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CONCORRÊNCIA N. º 09/2026 
  

A Prefeitura Municipal de Uraí, por intermédio do Setor de Licitações, torna 
público que realizará licitação nos seguintes termos:   
 

CONTRATANTE: Município de Uraí – PR.  
O andamento e atos serão conduzidos pela Agente de Contratação Josiane Greggio Do-
meze e equipe de apoio – Portaria n.º 17/2026. 
 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços com a finalidade de Re-
forma da Praça São Francisco de Assis.  
 

VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 572.503,29 (quinhentos e setenta e dois 
mil, quinhentos e três reais e vinte e nove centavos). 
 

PRAZO DE EXECUÇÃO E LOCAL: A obra será executada em 180 (cento e oi-
tenta) dias, seguindo o detalhamento de marcos intermediários e finais das etapas 
definidos pelo cronograma. Relatório de obras entregue a cada quinze dias para o Setor 
de Engenharia. A obra será executada na Rua Nazaré esquina com a Rua Veneza –
Município de Uraí.  
 

DATA E HORÁRIO DA ABERTURA DAS PROPOSTAS: Será às 08:30h do dia 
10/06/2026. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pú-
blica observarão o horário de Brasília – DF. 
 

DATA E HORÁRIO DA SESSÃO: Será às 09:00h do dia 10/06/2026. Todas as refe-
rências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília – DF. 
 

LICITAÇÃO DE FORMA ELETRÔNICA: A Concorrência será realizada por 
meio do sistema eletrônico Portal Bolsa de Licitações do Brasil – BLL. O endereço para 
recebimento e abertura das propostas é o www.bll.org.br. O edital está disponível tanto 
na referida plataforma quanto no site da Prefeitura de Uraí https://urai.pr.gov.br/   
 

http://www.bll.org.br/


 

   EDITAL DE LICITAÇÃO       
 

 

PREFEITURA DE URAÍ – SETOR DE LICITAÇÃO 
Rua Rio de Janeiro, n.º 496, Uraí – Paraná, cep: 86280-000  

2/84 
  

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço global, buscando a proposta mais 
vantajosa para a Administração. 
 

 

 
 

MODO DE DISPUTA: ABERTO. 
 

EXCLUSIVO ME, EPP OU EQUIPARADAS: Não será exclusiva. 
 

AMOSTRA OU PROVA DE CONCEITO: Não se aplica.  
  

Não será admitida SUBCONTRATAÇÃO TOTAL DO OBJETO 
LICITADO. A subcontratação parcial do objeto, será permitida até o limite de 25% 
(VINTE E CINCO) do valor total do contrato, seguindo as condições do edital.  
Observação: A empresa vencedora poderá subcontratar a execução de serviços que não 
sejam principais do objeto da presente licitação, ou seja, que não foi objeto de atestação 
técnica.  
 

GARANTIA: Será exigida a garantia de contratação no percentual de 5% do valor 
contratual, conforme regras previstas no contrato e respeitando os artigos n.º 96 e se-
guintes da Lei n.º 14.133/2021. 
Da proponente vencedora, cujo preço global analisado for inferior a 85% (oitenta e 
cinco por cento) do valor orçado pela Administração, será exigida, para assinatura do 
contrato, prestação de garantia adicional equivalente à diferença entre o valor da pro-
posta e o preço global orçado, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo 
com o previsto na Lei 14.133/2021. 
 

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  
Conta da despesa: 4582 e 4580 
 
Fonte de recurso:  663 e 000 

 

 



 

   EDITAL DE LICITAÇÃO       
 

 

PREFEITURA DE URAÍ – SETOR DE LICITAÇÃO 
Rua Rio de Janeiro, n.º 496, Uraí – Paraná, cep: 86280-000  

3/84 
  

EDITAL – REGRAS GERAIS  
  

A Prefeitura Municipal de Uraí, por intermédio do Setor de Licitações, torna 
público que realizará licitação na modalidade Concorrência n.º 09/2026, na 
forma eletrônica, nos termos da Lei n.º 14.133/2021, Lei Complementar Federal 
n.º 123/2006, Lei ordinária n.º 1.480/2023, princípios e demais legislações apli-
cáveis, além das condições estabelecidas neste Edital.  

O andamento e atos serão conduzidos pela Agente de Contratação Josiane Gre-
ggio Domeze e equipe de apoio – Portaria n.º 28/2025. A Agente de Contratação 
exercerá as atribuições contidas na Lei n.º 14.133/2021 e Lei ordinária n.º 
1.480/2023.  

O endereço eletrônico para comunicação é  licitacao@urai.pr.gov.br  e o email do 
Setor de licitação é r.licitacoes@hotmail.com  

Qualquer pessoa não participante do processo poderá acompanhar a sessão pú-
blica através do endereço eletrônico https://bllcompras.com/Home/Login , 
clicar em acesso público e buscar presente licitação. 

O prazo para apresentação de propostas e lances iniciará no dia 25/05/2026 e 
findará no dia 10/06/2026, respeitando o prazo mínimo de dez dias úteis 
quando adotados aos critérios de julgamento de menor preço ou de maior des-
conto, no caso de serviços comuns e de obras e serviços comuns de engenharia 
(artigo n.º 55, II, a, Lei n.º 14.133/2021).  

Na contagem de prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento.  

Só se inicia e vencem prazos em dias de expediente na Administração. 

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 
a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transfe-
rida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário pela Agende de Con-
tratação.  

mailto:licitacao@urai.pr.gov.br
https://bllcompras.com/Home/Login
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Eventuais modificações no edital implicarão nova divulgação na mesma forma de 
sua divulgação inicial, além do cumprimento dos mesmos prazos dos atos e pro-
cedimentos originais, salvo quando a alteração não comprometer a formulação 
das propostas.  

As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o inte-
resse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 
contratação.  

Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas pro-
postas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.  

Eventuais modificações no edital implicarão nova divulgação na mesma forma de 
sua divulgação inicial, além do cumprimento dos mesmos prazos dos atos e pro-
cedimentos originais, salvo quando a alteração não comprometer a formulação 
das propostas.  

Nos casos de divergência ou equívocos encontrados no edital no momento da 
sessão ou na análise da documentação, a Agente de Contratação poderá sanar os 
equívocos registrando em Ata da plataforma e dando conhecimento a todos.  

O reconhecimento de firma, inclusive reconhecimento de firma digital, somente será 
exigido quando houver dúvida de autenticidade, salvo imposição legal. 

Ratificamos que as propostas sejam efetivadas de forma séria e consciente, vi-
sando evitar futuros problemas, tanto para o Município de Uraí quanto para os 
demais licitantes interessados.  
 

1.  DO OBJETO  

  

1.1. O objeto da presente licitação é Contratação de empresa para prestação de 
serviços com a finalidade de Reforma da Praça São Francisco de Assis, conforme 
exigências e quantidades estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
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1.2. Deve o licitante oferecer proposta seguindo o edital e as documentações téc-
nicas para elaboração da proposta.   

1.3. A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por 
Preço Global, sendo realizada em único lote, devendo o lance contar financeira-
mente com todos os requisitos e despesas para efetiva realização da obra.  

1.4. A obra será executada em 180 (cento e oitenta) dias, seguindo o detalha-
mento de marcos intermediários e finais das etapas definidos pelo cronograma. 
Relatório de obras entregue a cada quinze dias para o Setor de Engenharia.  

1.5. A obra será executada na Rua Nazaré esquina com a Rua Veneza –Município 
de Uraí. 

1.6. Não será administa SUBCONTRATAÇÃO TOTAL do objeto licitado.  

1.7. A subcontração PARCIAL do objeto será permitida até o limite de 25% (VINTE 
E CINCO) do valor total do contrato e deverá seguir todas as condições: 

1.7.1. Autorização prévia por escrito do contratante, a quem incumbe 
aferir as condições de habilitação jurídica, regularidade fiscal e traba-
lhista da subcontratada, bem como, os requisitos de qualificação 
técnica, quando exigidos no edital; 

1.7.2. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a respon-
sabilidade integral da contratada pela perfeita execução contratual, 
cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da sub-
contratada, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso 
cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto 
da subcontratação. 

1.7.3. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela 
ou os dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comer-
cial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 
ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe fun-
ção na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se 
deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, 
ou por afinidade, até o terceiro grau. 
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1.7.4. Se a contratada ceder o presente Contrato a uma ou mais pes-
soas físicas ou jurídicas sem autorização prévia e por escrito do 
contratante, deverá obrigatoriamente reassumir a execução da obra, 
no prazo máximo de 15 (quinze) dias, da data da notificação ou apli-
cação da multa, sem prejuízo de outras sanções contratuais, inclusive 
rescisão do contrato. 
 

2.  DA JUSTIFICATIVA  
 
 

2.1. A reforma da praça em área de interesse turístico beneficiará turistas e visi-
tantes regionais, além da população local, ao oferecer espaço adequado para lazer, 
eventos culturais e convivência, contribuindo para o fortalecimento do turismo 
municipal, a valorização do patrimônio urbano e o aumento do fluxo turístico e 
econômico no município de Uraí. As praças se destacam como área de sociabili-
dade e aproximação com a natureza, o que as torna importantes espaços de 
influência na saúde mental e física dos munícipes, justificando a reforma da praça 
para qualificar um espaço urbano e torná-lo mais atrativo para a socialização, prá-
tica de esportes e atividades de lazer, bem como eventos como fazer com que as 
crianças, jovens e adultos da comunidade possam conviver e promover a saúde 
mental e integração da comunidade.  
 

O termo de referência com o memorial da obra são requisitos mínimos para e-
xecução da obra.  
 

 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO  
 

3.1. Poderão participar os interessados que estiverem previamente credenciados 
no Portal Bolsa de Licitações do Brasil – BLL. O endereço para recebimento e 
abertura das propostas é o www.bll.org.br. Importante mencionar que o sistema 
disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Agente de Con-
tratação e os licitantes para eventuais considereações e diálogos, resguardando a 
transparência do processo.  

http://www.bll.org.br/
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3.2. É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se com chave de iden-
tificação e senha pessoal no sistema eletrônico utilizado para o certame, de 
cumprir as regras presentes no edital, tal como acompanhar as operações no sis-
tema durante todo o processo licitatório e responsabilizar-se pelo ônus decorrente 
da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema 
ou de sua desconexão. 

3.3. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, as-
sumir como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou praticados por seu representante, excluída a responsa-
bilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação 
por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por tercei-
ros. 

3.4. Não poderão participar do certame (artigo n.º 14 da Lei n.º 14.133/2021): 

3.4.1. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pes-
soa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou 
fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.4.2. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração 
do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do 
projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais 
de cinco por cento do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou forneci-
mento de bens a ela necessários; 

3.4.3. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, im-
possibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi 
imposta. Nesse caso, o impedimento será também aplicado ao licitante que 
atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de bur-
lar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante; 

3.4.4. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econô-
mica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
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companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até ter-
ceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de 
licitação;  

3.4.5. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei 
n.º 6.404/76, concorrendo entre si; 

3.4.6. Pessoa física ou jurídica que, nos cinco anos anteriores à divulgação 
do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, 
por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a con-
dições análogas à escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista.  

3.5. A Agente de contratação verificará o eventual descumprimento das condições 
de participação, especialmente quando à existência de sanção que impeça a parti-
cipação no certame ou a futura contratação.  

3.6. Será concedido tratamento favorecido para microempresas e empresas de pe-
queno porte para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo n.º 16 da Lei 
Federal n.º 14.133/2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física 
e para o microempreendedor individual – MEI, nos limites previstos da Lei Com-
plementar n.º 123/2006.  
  

4. CREDENCIAMENTO DE REPRESENTANTES:  
 

4.1. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas 
associadas à Bolsa de Licitações e Leilões, até no mínimo uma hora antes do 
horário fixado no edital para o recebimento das propostas. 

4.2. O licitante deverá solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da 
senha de acesso por interesse próprio. 

4.3. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as ope-
rações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar 
pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens 
emitidas pelo licitador ou de sua desconexão.  
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5. ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÕES E RECURSOS:  

5.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar ou pedir esclarecimentos do 
edital de licitação por irregularidade na aplicação da Lei Federal n.º 14.133/2021 
ou divergências nas informações, devendo protocolar o pedido em até 03 (três) 
dias úteis antes da data de abertura do certame. Poderá ser protocolada na forma 
eletrônica ou no Setor de licitação.  

5.2. As dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas decorrentes de interpreta-
ção do presente edital, deverão ser dirigidas à Agente de Contratação com 
antecedência de no mínimo 03 (três) dias da data limite para abertura do certame 
para que seja esclarecida de forma integral. 

5.3.  A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será de no máximo 
03 (três) dias, limitando-se ao prazo de 01 (um) dia antes da data da abertura do 
certame. Será divulgada a resposta tanto no meio eletrônico quanto no site da 
Prefeitura de Uraí. 

5.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos pre-
vistos no certame. Entretanto, acolhida a impugnação, será suspensa, definida e 
publicada nova data para a realização do certame.  

5.5. Qualquer licitante poderá manifestar de forma imediata e motivada a inten-
ção de recorrer em relação às fases de julgamento e habilitação, no campo próprio 
do sistema Portal Bolsa de Licitações do Brasil no dia e horário previamente esta-
belecido pela Agente de Contratação, possuindo o prazo de 03 (três) dias úteis 
para apresentação das razões recursais.  

5.6. As razões de recurso e as contrarrazões deverão ser enviadas exclusivamente 
por meio eletrônico, na plataforma do certame, observando as regras e prazos 
dispostos nas condições gerais deste edital. 

5.7. A não apresentação das razões recursais no prazo fixado implicará a decadên-
cia do direito de recorrer.  

5.8. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível 
de aproveitamento. O desatendimento de exigências meramente formais não im-
portará o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do 
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ato, observado os princípios da isonomia, do interesse público e entendimento 
do artigo n.º 12, III, da Lei n.º 14.133/2021.  

5.9. O recurso e pedido de reconsideração terão efeito suspensivo até a decisão 
final pela autoridade competente 
  

6. DA APRESENTAÇÃO E PREENCHIMENTO DA PROPOSTA: 
 

6.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação 
de propostas e lances e julgamento.   

6.2. Os licitantes encaminharão a proposta exclusivamente por meio do sistema 
Eletrônico, em campo próprio da plataforma, obedecendo ao critério de julga-
mento, preço ou percentual de desconto, até a data e horário para abertura de 
sessão pública.  

6.3.  Qualquer elemento que possa identificar o Licitante importara na desclassi-
ficacao da proposta, sem prejuizo das sancoes previstas neste Edital. 

6.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo pró-
prio do sistema, que:  

6.4.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus 
anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integrali-
dade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas con-
venções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação definitivos no instrumento convocatório; 

6.4.2. O licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno 
porte ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda no campo próprio do 
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo n.º 3 
da Lei Complementar n.º 123/06, estando apto para usufruir do trata-
mento favorecido, com base nos artigos n.º 42 a 49 e respeitando o artigo 
n.º 4, parágrafos 1º ao 3º, da Lei n.º 14.133/21.  A obtenção dos benefícios 
fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-
calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos 
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com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita 
bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pe-
queno porte. 

6.5. Caso o sistema não contemple o campo próprio, o licitante deverá apresentar 
a Declaração Unificada que abrange aos subitens acima (anexo V), sendo anexada 
juntamente com os documentos de habilitação, sob pena de inabilitação.  

6.6. A falsidade de qualquer declaração prestada poderá caracterizar o crime de 
que trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outros 
tipos penais e das sanções administrativas previstas na legislação pertinente, me-
diante o devido processo legal, e implicará, também, a inabilitação da licitante se 
o fato vier a ser constatado durante o trâmite da licitação. 

6.7. A proposta poderá ser retirada ou substituída até a abertura da sessão pública.  

6.8. A proposta deve respeitar os preços máximos estabelecidos. O BDI que inci-
dirá sobre o valor global de referência deverá ser apresentado à parte com a 
proposta ou destacado, sendo ali necessariamente detalhada sua composição. 

6.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e 
dos documentos de habilitação, o que ocorrerá somente após os procedimentos 
de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.  

6.10. O licitante deverá enviar a proposta no sistema eletrônico contendo os se-
guintes requisitos mínimos: 

6.10.1. Identificação da empresa com Cnpj, endereço, telefone e endereço 
eletrônico; 

6.10.2. Descrição do objeto contendo as informações conforme à especifi-
cação do Termo de Referência (anexo I) e todos os projetos anexados no 
processo; 

6.10.3. Apresentar preços unitários e totais, sendo o valor ou desconto, e 
respeitando o valor máximo estabelecido no edital. Deverá ser em moeda 
corrente nacional, em algarismos e por extenso. Inclusive, o preço proposto 
deverá ser com apenas duas casas decimais após a vírgula; 
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6.10.4. Apresentar prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) 
dias, contados da data estipulada para abertura do presente certame;  

6.40.5. Respeitar o modelo inicial de planilha orçamentária e planilha de 
execução de serviço fornecido no edital ou anexos.  

 

6.11. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante, 
devendo executar o serviço conforme sua proposta. 

6.12. Não será permitido ao licitante oferecer proposta parcial. O licitante não 
poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao previsto para contratação, 
inclusive o descritivo também não deve ser qualidade inferior ao estabelecido e 
esperado no edital.   

6.13. Nos valores propostos, tanto na proposta inicial quanto na etapa de lances, 
estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhis-
tas, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
execução do objeto.  

6.14. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial quanto na etapa de lances, 
serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não cabendo pleitear alterações 
futuras sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.15. A apresentação da proposta implica obrigatoriamente no cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o projetos técni-
cos e ao edital, assumindo o compromisso de executar o objeto licitado, bem 
como fornecer materiais, equipamentos de proteção, equipamentos, ferramentas 
e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita e-xe-
cução contratual, promovendo, ainda, se for o caso, sua substituição.  

6.16. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por 
parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Respectivo Tribunal 
de Contas e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assi-
natura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da 
lei, nos termos do artigo n.º 71, inciso IX, da Constituição; ou a condenação dos 
agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuí-
zos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento e sobrepreço na 
execução do contrato.  
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6.17. Se atentar aos modelos e marcas apresentados na proposta, uma vez que se 
entende que foi realizada cotação e pesquisa do item proposto, não podendo re-
alizer troca de marca após o julgamento de proposta.  

6.18. O licitante deverá entregar o Cronograma Físico-Financeiro, observado o 
valor proposto, contemplando o prazo de execução previsto no Edital e deverá 
considerar o preço global da proposta, com etapas definindo o avanço físico men-
sal e correspondente valor financeiro. 

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES: 
 

 

7.1. A abertura da licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio 
do sistema eletrônico, na data e horário estabelecidos neste edital. 

7.2. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens com a 
Agente de contratação, no qual ficará registrado em Ata.  

7.3. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa “aberto”, sendo 
o critério de julgamento o menor preço ofertado.   

7.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclu-
sivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 
seu recebimento e do valor consignado no registro.  

7.5. A etapa de envio de lances terá duração de 10 (dez) minutos, e, após isso, 
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado 
nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

7.6. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, 
será de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances en-
viados nesse período de prorrogação. 

7.7. Nao havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a ses-
são publica encerrar-se-a automaticamente, e o sistema ordenara e divulgará os 
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lances conforme a ordem final de classificação, sem prejuízo da aplicação da mar-
gem de preferência e do desempate ficto, conforme disposto neste edital, quando 
for o caso.  

7.8. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 
que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

7.9. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua pro-
posta. 

7.10. O lance deverá ser ofertado pelo valor global.  

7.11. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por 
ele ofertado e registrado pelo sistema.  

7.12. A Licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofer-
tado e registrado pelo sistema, observado o intervalo mínimo de R$100,00 (CEM 
REAIS) em relação aos lances intermediários e em relação ao lance que cobrir a 
melhor oferta. 

7.13. Na hipótese de o sistema eletrônico se desconectar no decorrer da etapa de 
envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances 
continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

7.14. Quando houver desconexão do sistema eletrônico para a Agente de Con-
tratação e persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será 
suspensa e reiniciada após vinte e quatro horas da comunicação do fato pela 
Agente de Contratação aos licitantes.  

7.15. Antes da classificação definitiva de preços, caso a melhor oferta não tenha 
sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte, o sistema uti-
lizado verificará se ocorreu empate ficto previsto no §1º do artigo 44 da Lei 
Complementar n.º 123/2006, ou seja, as propostas apresentadas por microem-
presas ou empresas de pequeno porte, com valores até 10% (dez por cento) acima 
do melhor preço ofertado. 

7.15.1. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de 
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor 
inferior ao da primeira colocada, no prazo de 05 (cinco) minutos contro-
lados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
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7.15.2. Caso a microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) 
convocada não exerça o benefício de ofertar preço inferior à primeira clas-
sificada ou não o faça no tempo aprazado, o sistema automaticamente 
convocará as ME/EPP remanescentes que, porventura, se enquadrem na 
hipótese do empate ficto, na ordem classificatória, para exercício do 
mesmo direito, sucessivamente, se for o caso. 

7.15.3. Se houver equivalência entre os valores apresentados pelas mi-
croempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos 
apontados nos itens anteriores, será realizado sorteio para que se identifi-
que aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
 

7.16. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desem-
pate será na seguinte ordem (artigo n.º 60 da Lei n.º 14.133/2021). 
 
 

7.16.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 
apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 
 

7.16.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a 
qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para 
efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 
 

7.16.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre ho-
mens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
7.16.4. Desenvolvimento pelo licitante de programas de integridade, con-
forme orientações dos órgãos de controle.  
 

7.19. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens 
e serviços produzidos ou prestados por: 
 

7.19.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou Distrito Federal 
do órgão ou entidade da Administração pública Estadual ou Distrital lici-
tante ou, no caso de licitação por órgão realizada por órgão ou entidade 
de Município, no território do Estado em que este se localize; 
 

7.19.2. Empresas brasileiras; 
 

7.19.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tec-
nologia no País; 
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7.19.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da 
Lei n.º 2.187/2009.  

 

7.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da pro-
posta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao 
desconto definido para contratação, a Agente de Contratação poderá negociar 
condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento (artigo n.º 61 
da Lei n.º 14.133/2021). 
  

7.20.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a 
ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colo-
cado for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do 
preço máximo definido pela Administração. 
 
 

7.20.2. A negociação será conduzida pela Agente de contratação no chat 
da plataforma e, depois de concluída, terá seu resultado divulgado a todos 
os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório. Inclusive, impor-
tante mencionar que as conversas estarão na integra na Ata de disputa.  
 

7.21. A Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, 
no prazo de 24 (VINTE E QUATRO) horas, envie a proposta adequada/ajustada 
ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, 
dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 
exigidos neste Edital e já apresentados.  
 

7.21.1. É facultado à Agente de Contratação prorrogar o prazo estabele-
cido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, 
antes de findo o prazo.  
 

7.21.2. É facultado ao Agende de Contratação após o prazo estipulado e, 
não manifestado o pedido de prorrogação de prazo pelo licitante a sua 
desclassificação, solicitando ao segundo colocado a apresentação da sua 
proposta adequada/ajustada no mesmo prazo.  

 

7.22. O Cronograma Físico-Financeiro apresentado pela empresa vencedora do 
certame deverá ser aprovado pelo Órgão Licitante antes da assinatura do contrato 
pela Secretaria de Obras. 
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7.23. Atentar-se aos lances ofertados, uma vez que não será acatado pedido de 
desclassificação da empresa por erro de valor da proposta após a sessão pública. 

7.23.1. Solicitação de desclassificação será sempre fundamentada e regis-
trada no sistema, durante os lances, com acompanhamento em tempo real 
por todos os participantes.  

7.24. Após a finalização da fase de lances não caberá desistência da proposta, salvo 
por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Agente de Con-
tratação.  
 

8. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA: 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, a Agente de contratação verificará se o lici-
tante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de 
participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, 
legislação correlata e especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguin-
tes cadastros:  
 
 

8.1.1. Cartão CNPJ – Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas – compatível com o objeto da licitação; 

 

8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, 
mantido pela Controladoria–Geral da União (https://www.portaltranspa-
rencia.gov.br/sancoes/ceis); e  
 

8.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparen-
cia.gov.br/sancoes/cnep).  
 

8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e tam-
bém de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei 
n° 8.429, de 1992.  

8.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, a Agente de Contratação diligenciará para verificar se 
houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Im-
peditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput). 
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8.4. A Classificação Nacional de Atividades Econômicas é utilizada para determi-
nar quais atividades são exercidas por uma empresa (CNAE), no qual a Agente 
de Contratação analisará se atende com o objeto da licitação. 

8.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se uti-
lizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, a Agente de Contratação 
verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com normas deste edital. 

8.5.1. Não serão aplicáveis tais benefícios em se tratando de contratação 
de obras e serviços de engenharia, cujo valor estimado for superior à 
receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como em-
presa de pequeno porte. 

8.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favo-
recido, a Agente de Contratação examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o 
disposto na Lei complementar nº 123/2006. 

8.7. Importante deixar claro que se considera inexequível a proposta que apre-
sente preço global ou unitário simbólicos, irrisório ou de valor zero, 
incompatíveis com os preços de insumos e salários de mercado, acrescido dos 
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório de licitação não tenha estabe-
lecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totali-
dade da remuneração.  
 

8.7.1. No presente caso, por ser tratar de uma obra/serviço de engenha-
ria, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem 
inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado e proposto, 
independente do regime de execução (o art. 59, § 4º, Lei 14.133/2021).  
 

8.7.2. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em 
caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efe-
tuadas diligências, na forma do previsto no art. 59, § 2º, da Lei 
14.133/2021, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.  
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8.7.3. A composição de preço deverá ser entregue via campo próprio do 
sistema ao Agente Contratação, no prazo a ser fixado no sistema, após o 
recebimento da solicitação. A não apresentação da composição detalhada 
dos preços será considerada como prova da inexequibilidade da proposta 
de preço. 
 

8.7.4. Da proponente vencedora, cujo preço global analisado for inferior 
a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 
será exigida, para assinatura do contrato, prestação de garantia adicional 
equivalente à diferença entre o valor da proposta e o preço global orçado, 
sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com o previsto na 
Lei 14.133/2021. 
 

8.8. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em 
seus respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de 
Preços, a empresa vencedora de menor valor terá o prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas para que envie a proposta adequada/ajustada ao último lance ofertado 
após a negociação realizada, com os respectivos valores adequados ao valor final, 
sob pena de não aceitação da proposta.  

8.8.1. A proposta reajustada será enviada por meio eletrônico, com as pla-
nilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o 
modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das 
Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com 
os respetivos valores adequados ao valor final da proposta.  

8.8.2. No caso de apresentar marca ou especificações superiores ao que o 
edital inicialmente exigiu, seguiremos a proposta apresentada pela em-
presa para futura execução. Reforço, o licitante não poderá oferecer 
proposta em quantitativo inferior previsto para contratação, inclusive o 
descritivo também não deve ser inferior ao estabelecido no edital; 

8.8.3. Erros de preenchimento da planilha não constituem motivo para a 
desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada, desde que não 
haja majoração do preço e que o ajuste se limite a sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas. Prazo para correção de 3 (três) 
horas após notificação da Agente de Contratação.  
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8.8.4. O ajuste de que trata o 8.8.3. se limita a sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas. 

8.8.5.  Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de corre-
ção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma 
do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

 

8.9. Será desclassificada a proposta vencedora de menor valor que: 

 8.9.1. Contiver vícios insanáveis; 

8.9.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no projeto bá-
sico/termo de referência; 

8.9.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço 
máximo definido para contratação; 

8.9.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigida pela 
Agente de Contratação; 

8.9.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste 
edital ou seus anexos, desde que insanável.  
 

8.10. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. O licitante será con-
vocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

8.11. Se a proposta for desclassificada, a Agente de Contratação examinará a pro-
posta subsequente e na ordem de sua classificação.  

8.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a Agente de Contrata-
ção informará o dia e a hora para abertura de prazo de recurso, que será ofertado 
o prazo de trinta minutos para manifestar imediata e motivadamente, a intenção 
de recorrer da proposta.  

8.13. Havendo a necessidade, a Agente de Contratação suspenderá a sessão, in-
formando no chat a nova data e horário para a sua continuidade.  
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8.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações 
do objeto ou informações técnicas da obra, poderá ser colhida a manifestação 
escrita do Setor da área especializada no objeto ou Secretaria Solicitante.  

8.15. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir 
a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 
indícios que fundamentam a suspeita. 

8.16. Após findar todos os atos para julgamento da proposta vencedora, a Agente 
de Contratação verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste 
Edital.  

9. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:  
 

9.1. Documentos relativos à habilitação jurídica: 
 

9.1.1. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades 
por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administrado-
res.  

9.1.2. Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompa-
nhada de prova de diretoria em exercício. 

9.1.3. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade es-
trangeira em funcionamento no país; 

9.1.4. Cópia do RG e CPF do representante legal da empresa. Tratando-se 
de procurador, apresentar procuração por instrumento público ou Particu-
lar. 

9.1.5. Cartão CNPJ – Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas; 

9.1.6. Declaração Unificada para Habilitação.  

9.1.7. Procuração do representante do licitante para participar da concor-
rência, se for o caso. 
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9.2. Documentos relativos à demonstração financeira: 

9.2.1. Balanço Patrimonial anual com demonstrações contábeis de resul-
tados, já exigível estabelecido no artigo 1078 do Código Civil brasileiro 
conforme critério de cálculo adotado, demonstração de resultado de exer-
cício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios 
sociais, OU 

9.2.2. Balanço das Sociedades Anônimas ou Por Ações, deverá ser apre-
sentado em publicação de Diário Oficial, OU 

9.2.3. Balanço Patrimonial Anual com as demonstrações contábeis, de-
mais formas societárias, devendo vir acompanhado dos termos de abertura 
e de encerramento do Livro Diário, devidamente registrados e assinados.  

9.2.4. Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial e 
Extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. Não 
constando o prazo de validade, a Agente de Contratação aceitará apenas a 
certidão expedida até 60 (sessenta) dias antes da abertura da proposta. Ad-
mite-se a participação de empresas em recuperação judicial desde que 
amparadas em certidão emitida pela instância judicial competente afir-
mando que a interessada está apta econômica e financeiramente a 
participar de procedimento licitatório. 

9.2.5. Até o dia 30 (trinta de abril): todas as empresas poderão apresentar 
o balance do penúltimo exercício, registrado no Órgão competente ou en-
viado pela Receita Federal no Brasil. Entre o dia 30 (trinta) e o último dia 
útil de junho (artigo 5, IN 2023/2021 da RFB):  

9.2.5.1. As empresas que não utilizam à Escrituração Contábil Di-
gital (ECD) deverão apresentar obrigatoriamente o balance do 
último exercício financeiro devidamente registrado no Órgão com-
petente. 

9.2.5.2. As empresas que utilizaram a ECD deverão apresentar o 
balanço do último exercício financeiro, se já encaminhado para a 
Receita Federal, ou do penúltimo exercício financier-o, acompa-
nhado de documento oficial ou de declaração firmada por 
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contador, que comprove que a empresa adota o ECD. Após o úl-
timo dia útil de junho: todas as empresas deverão apresentar 
balanço do último exercício financeiro, devidamente registrado no 
Órgão competente ou enviado para Receita Federal.  

9.2.5.3. A apresentação do Balanço Patrimonial e das demonstra-
ções contábeis são obrigatórias para todas as empresas, 
indepententemente do porte, classificação ou enquadramento para 
fins tributários. 

 

9.2.6. A boa situação financeira do proponente será avaliada pelos Índices 
de Liquidez geral (LG), Solvência geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
resultante da aplicação da fórmula abaixo, apresentada juntamente com 
os DOIS Balanços e as Demonstrações Contábeis. (ANEXO IX) 

 

 

LG =                  Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
                                     ----------------------------------------------------------------------- 
                             Passivo Circulante+ Exigível à Longo Prazo 
 
 

 
SG =                                    Ativo Total 

                                -----------------------------------------------------------------------           
                                   Passivo Circulante + Exigível à Longo Prazo 
 

LC =                                      Ativo Circulante 
                                -----------------------------------------------------------------------           
                                                Passivo Circulante 
 
 

9.2.7. Serão consideradas inabilitadas as empresas com Índice de Liquidez 
Geral (ILG), Índice de Solvência Geral (ISG) e Índice de Liquidez Cor-
rente (ILC) inferior a 1,00; 

 

9.2.8. A fórmula deverá estar aplicada em memorial de cálculo juntado ao 
balanço e assinada pelo responsável técnico (contador); 
 

9.2.9. As empresas recém-constituídas serão exigidas a apresentação de có-
pia ou fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente assinado pelo 
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contador com seu respectivo nº do CRC (Lei n° 14.133, de 2021, art. 65, 
§1°); 

 

9.2.10. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patri-
monial e demonstrações contábeis apresentados por cópia ou fotocópia 
extraída do Livro Diário – devidamente autenticado na Junta Comercial 
da sede ou domicilio da licitante ou em outro órgão equivalente – inclu-
sive com os Termos de Abertura e de Encerramento.  

 
9.2.11. As licitantes beneficiadas pelo Decreto n.º 6.204/2007 deverão 
apresentar declaração de que cumprem os requisitos legais para qualifica-
ção como microempresa ou empresa de pequeno porte, estando aptas a 
usufruir ao tratamento favorecido pela Lei Complementar n.º 123/2006 
e deste Edital. A comprovação será feita pela declaração da proponente e 
pelo Balanço. 

9.2.12. O Balanço Patrimonial deverá ser assinado por contabilista regis-
trado no Conselho Regional de Contabilidade e o representante legal da 
empresa.  

9.2.13. No caso de não existir o fechamento das demonstrações financei-
ras do último exercício social, devidamente comprovado, será aceito o do 
exercício imediatamente anterior.  

9.2.14. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão 
atender a todas as exigências da habilitação e ficarão autorizadas a substi-
tuir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

9.2.15. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou con-
trato social/estatuto social. 

 

9.3. Documentos relativos à qualificação técnica (técnico-profissional e técnico-
operacional): 
 

9.3.1. Declaração de responsabilidade técnico-profissional, indicando o 
responsável técnico que irá assinar e conduzir a execução da obra, sendo 
devidamente registrado no Conselho Profissional Competente - Crea ou 
Cau (Anexo VIII). 
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9.3.1.1. O responsável indicado, para fins de comprovação da ca-
pacitação, deverá participar da obra objeto da licitação 

9.3.1.2. É vedada, sob pena de não habilitação, a indicação de um 
mesmo responsável técnico ou utilização de seu acervo por mais de 
um proponente; 

9.3.1.3. O responsável técnico não poderá ser substituído sem ex-
pressa autorização da Administração Pública, sendo enviada toda 
documentação de habilitação inicialmente exigida no edital do pro-
fissional que substituirá.  

9.3.1.4. Caso exista um profissional corresponsável pela obra, o 
Município deverá ser notificado e este não poderá assinar pela em-
presa, e o fato não exime da responsabilidade do acompanhamento 
e execução da obra pelo engenheiro inicialmente habilitado e ca-
dastrado pela empresa. 

9.3.2. Comprovação de registro ou certidão de inscrição no Conselho Pro-
fissional Competente (Crea ou Cau) da licitante, sendo da região da sede 
da empresa.  

9.3.2.1. Se tratando de empresa de engenharia não registrada no 
CREA do Estado do Paraná, deverá apresentar o registro do CREA 
do Estado de origem, ficando a licitante vencedora obrigada a apre-
sentar o visto do CREA do Paraná antes da assinatura do contrato.  

9.3.3. Comprovação de vínculo do responsável técnico com o licitante, 
mediante uma das seguintes formas: Carteira de Trabalho, Certidão do 
CREA, Certidão do CAU, Contrato Social, Contrato de prestação de ser-
viços, Contrato de Trabalho registrado na DRT. 

9.3.4.  Indicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento 
adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como 
da qualificação de cada membro da equipe técnica que se responsabilizará 
pelos trabalhos; 

9.3.5. Atestado de visita expedido pelo licitador, através do representante 
credenciado ou profissional técnico da empresa, informando que tomou 
conhecimento das condições locais necessárias para executar o objeto da 
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licitação e do futuro contrato, além de obter informações necessárias para 
o preparo de sua proposta. 

9.3.6.  A visita técnica deverá ser agendada pelo interessado, mediante e-
mail ou protocolo pessoalmente, preferencialmente com o engenheiro mu-
nicipal Bruno Henrique de Oliveira Reghin através do e-mail 
pmurai.engenharia@outlook.com. Os horários disponíveis para agenda-
mento serão de segunda à sexta-feira, das 08:00h às 11:30h ou as 13:30h 
às 16:30h, podendo ser realizada até um dia útil antes da presente licitação. 

9.3.7.  Poderá abdicar-se do atestado de visita somente se apresentar a de-
claração formal de dispensa de visita, assinada pelo seu responsável técnico 
acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contra-
tação. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores 
alegações de desconhecimento das instalações. 

9.3.8. Atestado de capacidade técnica do profissional indicado por e-xecu-
ção de obra ou serviço de características semelhantes ao objeto lici-tado, 
sendo que a exigência do atestado será restrita às parcelas de maior rele-
vância ou valor significativo do objeto da licitação, assim consideradas as 
que tenham valor individual igual ou superior a 4% (quatro por cento) do 
valor total estimado da contratação. Ainda, o atestado de capacidade téc-
nica deve apresentar quantidades mínimas de até 50% (cinquenta por 
cento) das parcelas de maior relevância ou valor significativo do objeto da 
licitação.   

9.3.8.1. Os atestados apresentados para comprovação da responsa-
bilidade técnica somente serão aceitos como prova de capacitação 
técnico-profissional se acompanhados da respectiva Certidão de 
Acervo Técnico (CAT), emitida pelo CREA e/ou CAU, conforme 
o caso. Não será admitida, para esse fim, a simples apresentação de 
atestados emitidos por terceiros vinculados a Anotação de Respon-
sabilidade Técnica (ART) ou Registro de Responsabilidade Técnica 
(RRT), sem a correspondente validação pelo respectivo Conselho 
de Classe por meio da CAT. 

9.3.9. A empresa deverá apresentar comprovação de aptidão técnica, con-
sistente na apresentação de uma ou de mais certidões de acervo técnico 

mailto:pmurai.engenharia@outlook.com
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expedidas pelo CREA/CAU, em nome dos profissionais que exercerão a 
função de responsáveis técnicos, comprovando a execução de pelo menos 
uma obra ou serviço com características similares ao objeto a ser contra-
tado, sendo as quantidades mínimas de até 50% (cinquenta por cento) 
das parcelas de maior relevância ou valor significativo do objeto da li-
citação;  

9.3.9.1. Entende-se por obra semelhante a que apresenta com-
plexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior a: 
Obra de Estrutura de Concreto Armado e Alvenaria de Veda-
ção em Blocos Cerâmicos Furados de Vedação. 

9.3.10. Atestados de capacidade técnica emitidos por empresas privadas 
deverão ter a assinatura reconhecida em cartório e/ou assinatura digital 
com certificado.  

9.3.11. Para atendimento das quantidades mínimas acima, a quantidade 
de cada um dos serviços deverá ser atendida, sendo permitida a soma de 
atestados ou declarações. 

9.3.12. Em não constando todas as informações no atestado, é possível 
apresentar em anexo, documentos complementares tais como nota fiscal, 
contrato e outros pertinentes, com dados suficientes para cumprimento 
da exigência editalícia. Reforço, documentos complementares para refor-
çar o atestado de capacidade por pessoa jurídica de direito pública ou 
privada comprovando que a empresa proponente executou ou entregou 
objeto igual, similar ou superior ao obejto desta licitação.  

 

9.4. Documentos relativos à regularidade fiscal e trabalhista: 

9.4.1. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
a apresentação de Certidão Negativa Federal ou positiva com efeitos de 
negativa de débitos relativos aos tributos federais e à Dívida Ativa da 
União.  

9.4.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual, mediante 
apresentação de Certidão Negativa Estadual ou positiva com efeitos de ne-
gativa de débitos tributários e de Dívida Ativa Estadual.  
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9.4.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal, mediante 
a apresentação de Certidão Negativa Municipal ou positiva com efeitos de 
negativa de débitos Municipais ou documento equivalente do Município 
do domicílio ou sede da empresa licitante, na forma da lei. 

9.4.4. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço – FGTS, mediante apresentação de Certificado de Regularidade 
do FGTS – CRF, fornecido pela Caixa Econômica Federal – CEF.  

9.4.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa Trabalhista ou 
positiva com efeito de negativa de débitos trabalhistas, nos termos do ar-
tigo 642-A da Constituição das Leis de Trabalho.  

9.4.6. Comprovante de inscrição e de situação cadastral no Cadastro Na-
cional da Pessoa Jurídica – CNPJ, contendo a atividade econômica 
pertinente ao certame, expedido pela Receita Federal do Brasil.  

9.4.7. Caso a empresa licitante seja considerada isenta dos tributos estadu-
ais exigido no ponto 9.4.2., relacionados ao objeto licitatório, deverá 
comprovar tal condição mediante Declaração da Fazenda Estadual do seu 
domicílio ou sede ou outra equivalente na forma da lei.  

9.5. Para participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, in-
cialmente apresentados em tradução livre. Todo e qualquer documento 
apresentado em língua estrangeira deverá estar acompanhado da respectiva tradu-
ção para o idioma pátrio, feita por tradutor público juramentado. 

9.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos 
por registro cadastral emitido pelo órgão ou entidade pública, desde que o regis-
tro tenha feito em obediência à Lei n.º 14.133/2021.  

9.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de re-  qui-
sitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando 
houver dúvidas em relação à integridade do documento digital ou quando a lei 
expressamente o exigir (IN n3/2018, artigo 4, parágrafo 1 e artigo 6, parágrafo 4).  

9.8. A habilitação será verificada por meio do SICAF, se precisar. A verificação 
pela Agente de Contratação/pregoeira em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 
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entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova para fins de habi-
litação.  

9.8.1. É de responsabilidade da empresa licitante conferir a exatidão dos 
seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos 
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à corre-
ção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 
se tornem desatualizados. A não observância dos dados poderá ensejar a 
não habilitação.  

9.9. Após a entrega de documentos para habilitação, não será permitida a substi-
tuição ou apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência para 
complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura 
do certame (artigo n.º 64, Lei n.º 14.133/2021). 

9.10. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alte-
rações ou da consolidação respectiva.  

9.11. Os documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio 
documento, da mesma forma que não conste previsão em legislação específica, 
deverão ter sido emitidos há no máximo 90 (noventa) dias, contados da data da 
realização da licitação, ou, se emitidos por prazo indeferminado, conforme legis-
lação do Órgão expedidor. 

9.12. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo 
licitante vencedor, exceto quando a fase de habilitação anteceder a de julga-
mento (artigo 63, II, Lei 14.133/2021). A Agente de Contrataçõaa solicitará ao 
licitante mais bem classificado que, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO) horas, 
envie os documentos de habilitação no caso de ainda não anexados no Sistema 
da BLL.  

9.12.1. Diante da omissão de anexar os documentos, a Agente de Contra-
tação declará inabilitado por não apresentar documento e convocará a 
próxima empresa de menor valor seguindo a ordem de classificação. 
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9.13. Sendo inabilitada a proponente cuja proposta tenha sido classificada em 
primeiro lugar, a Agente de Contratação examinará a proposta ou lance subse-
quente, e, assim sucessivamente, verificando sua aceitabilidade e procedendo à 
habilitação da licitante, na ordem de classificação. 

9.14. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz, e se for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 
exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 
emitidos somente em nome da matriz. 

9.14.1. Atestados de capacidade técnica ou de responsabilidade téc-
nica podem ser apresentados em nome e com o número do CNPJ 
(MF) da matriz ou da filial da empresa licitante. 

9.15. Serão aceitas, como prova de regularidade, certidões positivas com efeito de 
negativas. 

9.16. Estando a documentação de habilitação da licitante complete e correta, com 
observância de todos os dispositivos deste Edital e seus Anexos, a Agente de Con-
tratação considerará a proponente habilitada e vencedora do certame. 
 

10. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 

10.1. Examinada a aceitabilidade da proposta de preços e a regularidade e a habi-
litação do licitante vencedor, o procedimento licitatório será encaminhada pela 
Agente de Contratação à autoridade máxima para adjudicação do objeto da li-
citação ao vencedor e a homologação do resultado.  

10.2. Será permitida a adjudicação e a homologação parcial do procedimento 
quando o seu objeto possuir mais de um lote.  

10.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contra-
tação.  

10.4. Não havendo vencedor, a licitação será repetida de imediato para nova ten-
tativa quando resultar deserta. No caso de resultar deserta novamente, o processo 
será remetido à assessoria jurídica para parecer quanto a possibilidade dos futuros 
atos. 
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10.5. Não havendo vencedor por resultar fracassada, a Agente de Contratação 
abrirá o prazo de dez dias úteis (o mesmo prazo do artigo n.º 55, II, a, Lei n.º 
14.133/2021) para que os participantes da licitação apresentem nova documen-
tação ou de outras propostas escoimadas das causas consequentes do resultado 
não pretendido. No caso de resultar fracassada novamente, o processo será reme-
tido à assessoria jurídica para parecer quanto a possibilidade dos futuros atos. 

11. CONTRATO 

11.1. A empresa deverá devolver o contrato assinado com a apresentação da ga-
rantia em até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de decair do direito à contratação e 
incidir nas penalidades previstas neste edital.  

11.2. No caso de não ser possível a entrega no prazo do item anterior, a empresa 
deverá comunicar as razões em até 05 (cinco) dias úteis para que qualquer pleito 
de prorrogação seja analisado.  

11.3. No caso de recusa de assinatura do contrato, a Administração Pública po-
derá revogar a licitação sem prejuízo da aplicação das sanções previstas da Lei 
Federal n.º 14.133/2021, ou, ainda, poderá convocar as licitantes remanescentes, 
na ordem de classificação, para assinatura do contrato nas condições ofertadas 
pelo licitante vencedor (artigo 90, parágrafos, da Lei n.º 14.133/2021).  

11.4. O prazo de vigência do contrato é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias 
corridos contatos da assinatura do contrato.  

11.5. O prazo de execução iniciará em até 10 (dez) dias corridos após a publicação 
da Ordem de Serviço no Diário Oficial do Município, sendo concluída no prazo 
de até 180 (cento e oitenta) dias, conforme cronograma de execução da obra.  

11.6. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado quando seu objeto 
não for concluído no período firmado no contrato, respeitadas as disposições 
contidas no art. 111 da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

11.7. A empresa seguirá as normas estabelecidas em contrato e edital da presente 
contratação.  

11.8. Como condição para celebração do contrato, a licitante vencedora manterá 
as mesmas condições de habilitação. No caso de não apresentar situação regular, 
no ato da assinatura do contrato, será convocada a próxima licitante, observada 
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a ordem de classificação, para celebrar o contrato, e assim sucessivamente, sem 
prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.  

11.9. Durante a vigência do contrato, a licitante vencedora deverá manter as mes-
mas condições exigidas para habilitação e classificação da proposta.  

11.10. Durante a vigência do contrato ficará vedada ao contratado a contratação 
de cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau, de dirigente do órgão ou entidade contratante ou de agente 
público que desempenhe função de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 
de contrato.  

11.11. Além do engenheiro municipal responsável por acompanhar e fiscalizar as 
questões técnicas, durante a vigência do contrato, a execução do contrato será 
fiscalizada por servidor público designado para esse fim.  

11.12. Deveres e Obrigações detalhados na minuta do contrato, além das normas 
vigentes.  

11.13. No caso de alteração contractual por meio de aditivo, a(s) garantia(s) de-
verá(ão) ser atualizada em conformidade com a respectiva alteração. Prazo de até 
cinco dias úteis para entrega da garantia atualizada juntamente com o aditivo as-
sinado. 
 

12. PAGAMENTO 
 

12.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a medição atestada 
e aprovada pelo engenheiro fiscal do município e pela Secretaria de Obras, Viação 
e Urbanismo. Durante o mês serão liberadas duas medições no máximo, salvo 
justificativa e liberação do engenheiro municipal. 

12.1.1. As medições serão solicitadas exclusivamente via e-mail. Os pedi-
dos deverão ser encaminhados no e-mail 
pmurai.engenharia@outlook.com, com o titulo "Solicitação de Medição". 
No corpo do e-mail deverá ser especificado o número da medição, o nú-
mero do contrato e o número da tomada de preços. 

mailto:pmurai.engenharia@outlook.com
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12.2. O pagamento será creditado em favor da contratada na ordem bancária 
indicada na proposta, devendo para isto ficar detalhado o nome do banco, agên-
cia, localidade e número da conta corrente que deverá ser efetivado o crédito.  

12.3. Considerando o Decreto Municipal n.º 123/2023 que recepciona a inter-
pretação para fins de IRRF nas contratações de bens e nas prestações de serviços 
realizadas pelo Município de Uraí-Pr, conforme a Constituição Federal em seu 
artigo 158, inciso I; da Lei Federal nº 9430/96; da Lei Federal nº 9249/95; e 
também da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil nº 1234/2012. A 
retenção do Imposto de Renda deverá ser destacada no corpo do documento fis-
cal.  

12.4. As dotações orçamentárias que proverá o pagamento das obrigações do Mu-
nicípio será as seguintes:  

Dotações 

Exercíci
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2026 4580 27.695.0011.1117 0000 4.4.90.51.00.00 Do Exercício 

2026 4582 27.695.0011.1117 0663 4.4.90.51.00.00 Do Exercício 
 

 

12.5. As dotações indicadas estão sujeitas a alterações conforme as necessidades 
da Administração Pública Municipal, sendo apostilada e publicada no Diário Ofi-
cial do Município para publicidade dos atos.  

12.6. Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer pendên-
cia ou crédito existente na Prefeitura Municipal de Uraí. Caso a multa seja 
superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada administra-
tivamente ou judicialmente, se necessário.  

12.7. A última parcela sera liberada após a emissão de Termo de Recebimento 
Provisório, emitido pela Engenheiro Municipal e responsável pela fiscalização téc-
nica, além da apresentação da Certidão Negativa de Débitos – CND – do INSS 
da obra, sem prejuízo das demais exigencies contidas no contrato.  
 

 

13. REAJUSTE 
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13.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um 
ano da proposta, iniciando em 10/06/2026, que será o dia da apresentação da 
proposta. 

13.2. O reajustamento dos preços será concedido quando transcorrer o prazo de 
12 (doze) meses da data da apresentação da proposta mediante a aplicação do 
índice INCC- Índice Nacional de Construção Civil, calculado pelo IBGE do pe-
ríodo de execução do contrato, sobre o saldo remanescente dos serviços. (artigo 
n.º 25, §  7º, da Lei n.º 14.133/2021). Este reajuste será realizado por apostila-
mento.  

13.2.1. Para contratos contínuos o reajuste precisa ser solicitado em con-
junto com o aditivo de prorrogação de prazo, motivada pela contratada, sob 
pena de preclusão.  

13.3. Fica a Contratada obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. Não 
incidirá sobre os itens já executados pelo contratado.  

13.4. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que 
vier a ser determinado pela legislação então em vigor. Será aplicado o menor ín-
dice vigente na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto. 

13.5. Verificada a ocorrência das hipóteses previstas no artigo n.º 124, II, “d”, da 
Lei n.º 14.133/2021, proceder-se-á ao reequilíbrio dos preços contratados medi-
ante análise da solicitação expressa e formal do contratado.  

13.6. Não será concedido reequilíbrio de preços de itens que já foram executados 
pelo contratado, sendo apenas dos itens a serem executados a partir da data do 
protocolo. Em nenhuma hipótese será concedido o reajuste de preços sobre itens 
já executados pelo Contratado. 

13.7. A oferta de preço inexequível ratificada pela proponente é de sua inteira 
responsabilidade. Nesse caso, não caracteriza a álea econômica extraordinária e 
extracontratual exigida no artigo n.º 124, II, “d”, da Lei n.º 14.133/2021.  

13.8. Ocorrendo atraso na execução dos serviços atribuíveis ao contratado, não 
será concedido o reajustamento de preços, salvo o correspondente ao respectivo 
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período de execução previsto no cronograma físico-financeiro, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades pertinentes ao atraso. 

13.9. Quando, antes da data do reajustamento, já tiver ocorrido a revisão do con-
trato para a manutenção do seu equilíbrio econômico-financeiro, será a revisão 
considerada à ocasião do reajuste, para evitar acumulação injustificada. 

14. PUBLICIDADE  
 

14.1. Será divulgado o edital no sistema eletrônico plataforma BLL 
(www.bll.org.br ) e no site da Prefeitura de Uraí na aba licitações 2026 
(www.urai.pr.gov.br/editais ). O extrato com as informações para participação 
será publicado no Diário Oficial da Prefeitura de Uraí 
(http://diario.urai.pr.gov.br/) e, por ser recurso um recurso federal, será publi-
cado no Diário Oficial do Estado e na Folha de Londrina para maior publicidade.  

14.2. O edital será publicado no PNCP (https://www.gov.br/pncp/pt-br). 
 

 

15.  DAS PENALIDADES 
 

15.1. A contratada será responsabilizada administrativamente pelas seguintes in-
frações: 

 15.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato; 

15.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços público ou ao interesse 
coletivo;  

15.1.3. Der causa à inexecução total do contrato; 

15.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

15.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 

http://www.bll.org.br/
http://www.urai.pr.gov.br/editais
http://diario.urai.pr.gov.br/
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15.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida 
para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 
proposta; 

15.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 
contratação sem motivo justificado; 

15.1.8. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante 
a execução do contrato; 

15.1.9. Praticar ato fraudulento na execução do contrato ou fraudar a lici-
tação; 

15.1.10. Comporta-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza; 

15.1.11. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de 
agosto de 2013. 

 

15.2. Serão aplicadas as seguintes sanções quando ocorrer infrações: 

 15.2.1. Advertência: Ocorrerá quando a empresa contratada der causa à 
inexecução parcial do contrato. A advertência será documentada por meio 
de notificação realizada e publicada pelo fiscal de contrato, comprovando 
a insatisfação pelo ente público do comportamento da Contratada (artigo 
n.º 156, parágrafo 2º, da Lei 14.133/2021); 

 15.2.2. Impedimento de licitar e contratar:  

 15.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar:  

15.2.4. Multa: A multa é a sanção pecuniária aplicada conforme a gravi-
dade do comportamento, sendo, portanto:  
 

15.2.4.1. Multa moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso 
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 
30 (trinta) dias.  No caso de atraso superior a 90 (noventa) dias au-
toriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, con-
forme dispõe o artigo n.º 137, inciso I, da Lei 14.133/2021. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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15.2.4.2. Multa Compensatória para infração do item 15.1.3. de 
5% do valor do contrato. 

15.2.4.3. Multa Compensatória para infrações dos itens 15.1.8. a 
15.1.11. de 4% do valor do contrato. 

15.2.4.4. Para infração do item 15.1.2. de 2,5% do valor do con-
trato.  

15.2.4.5. Para infração do item 15.1.1. de 2% do valor do contrato.  

15.2.4.6. Para infração do item 15.1.7. de 1,5% do valor do con-
trato.  

15.3. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante 
(artigo n.º 156, parágrafo 9º, da Lei 14.133/2021).  

15.4. Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulati-
vamente com multa (artigo n.º 156, parágrafo 7º, da Lei 14.133/2021). As 
sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativa-
mente ou não, à penalidade de multa. 

15.5.  Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (artigo n.º 157 
da Lei 14.133/2021). 

15.6. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento 
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contra-
tar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser 
conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 
que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 
produzir.  

15.7.  Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além 
da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou 
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será cobrada judicialmente (artigo n.º 156, parágrafo 8º, da Lei 
14.133/2021). 

15.8.  Previamente ao encaminhamento a cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo de 15 (quinze) dias úteis, iniciado 
o prazo da data de recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente.  

15.9.   A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento 
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou con-
tratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser 
conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 
que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pre-
tenda produzir. 

15.10. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções 
de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da 
data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a 
decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, 
que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos. 

15.11. Os licitantes, fornecedores, e seus agentes (sejam eles declarados ou não), 
subcontratados, subconsultores, se admitida subcontratação, prestadores 
de serviços e fornecedores, além de todo funcionário a eles vinculados, que 
mantenham os mais elevados padrões de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os pro-
pósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

 

a) “prática corrupta”: oferecer, entregar, receber ou solicitar, di-
reta ou indiretamente, qualquer coisa de valor com a 
intenção de influenciar de modo indevido a ação de terceiros. 

 
b) “prática fraudulenta”: qualquer ato, falsificação ou omissão   

de fatos que, de forma intencional ou irresponsável induza 
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ou tente induzir uma parte a erro, com objetivo de obter be-
nefício financeiro ou de qualquer outra ordem, ou com a 
intenção de evitar o cumprimento de uma obrigação. 

 

c) “prática colusiva”: uma combinação entre duas ou mais par-
tes visando alcançar um objetivo indevido, inclusive 
influenciar indevidamente as ações de outra parte; 

 

d) “prática coercitiva”: prejudicar ou causar dano, ou ameaçar, 
prejudicar ou causar dano, direta ou indiretamente, a qual-
quer parte interessada ou à sua propriedade, para influenciar 
indevidamente as ações de uma parte; 

 

e) “prática obstrutiva”: (I) deliberadamente destruir, falsificar, 
alterar ou ocultar provas em investigações ou fazer declara-
ções falsas a investigadores, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática corrupta, 
fraudulenta, coercitiva ou colusiva; e/ou ameaçar, perseguir 
ou intimidar qualquer parte interessada, para impedi-la de 
mostrar seu conhecimento sobre assuntos relevantes à inves-
tigação ou ao seu prosseguimento, ou (II) atos que tenham 
como objetivo impedir materialmente o exercício dos direi-
tos do Município de URAÍ de promover inspeção ou 
auditoria. 

15.12.  Rejeitará uma proposta de outorga se determinar que o licitante recomen-
dado para a outorga do contrato, ou qualquer do seu pessoal, ou seus 
agentes, subconsultores, subempreiteiros, prestadores de serviço, fornece-
dores e/ou funcionários, envolveu-se, direta ou indiretamente, em práticas 
corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao concorrer 
para o contrato em questão. 

15.13.  Os licitantes, fornecedores e empreiteiros, assim como seus subempreitei-
ros, agentes, pessoal, consultores, prestadores de serviço e fornecedores, 
deverão permitir que o Município de URAÍ inspecione todas as contas e 
registros, além de outros documentos referentes à apresentação das pro-
postas e à execução do contrato, e os submeta a auditoria por profissionais 
designados pelo Município de URAÍ. 
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15.14. É facultado à Administração, quando o convocado não formalizar o ajuste 
no prazo e condições estabelecidos, inclusive na hipótese de impedimento 
da contratação, sem embargo da aplicação das penalidades cabíveis, con-
vocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor. 

 

16.  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

16.1. Integram o presente edital os seguintes anexos: 

16.1.1. Termo de referencia e o Estudo Técnico Preliminar; 

16.1.2. Atestado de visita; 

16.1.3. Declaração de renúncia de visita; 

16.1.4. Declaração de enquadramento como micro ou pequena empresa; 

16.1.5. Declaração Unificada para Habilitação; 

16.1.6. Proposta de Preços; 

16.1.7. Termo de adesão ao Sistema eletrônico da BLL; 

16.1.8. Modelo de Declaração de Responsabilidade Técnica; 

16.1.9. Modelo de Declaração de Capacidade Operacional Financeira; 

16.1.10. Minuta de Contrato.  
 

16.2. A Agente de Contratação junto com sua equipe de apoio deverá resolver 
todos os casos omissos, dirimindo dúvidas que porventura possam surgir, assim 
como aceitar ou não qualquer interpelação por parte dos participantes.  

16.3. As Normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor 
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança 
jurídica da contratação.   
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16.4. Ao órgão, poderá revogar este edital de Concorrência por razões de interesse 
público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incon-
tornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, 
salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde 
que observados os princípios da ampla defesa e contraditório.  
 
16.5. A anulação da licitação induz à extinção do contrato, sendo que por motivo 
de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 
 

16.6. Dentre as possibilidades elencadas no art. n.° 151 da Lei n.° 14.133/2021, 
as partes buscarão a solução consensual das eventuais controvérsias, por meio da 
conciliação. 

16.7. Fica eleito o Foro da Comarca de Uraí/PR para dirimir quaisquer questões 
oriundas desta licitação, por mais privilegiado que outro possa parecer. 
 

Uraí, 18 de maio de 2026.    
 
 
       

MARIANA DA SILVA COMAR 

CHEFE DA DIVISÃO DE CONTRATAÇÃO 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA  

e o Estudo Técnico Prelimiar  

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e 
apresenta os devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à neces-
sidade abaixo especificada. O objetivo principal é estudar detalhadamente a 
necessidade e identificar no mercado a melhor solução para supri-la, em obser-
vância às normas vigentes e aos princípios que regem a Administração Pública.  

1. SETOR REQUISITANTE: Secretaria de Educação, Cultura e Turismo de Uraí.     

2. OBJETO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO: 

O objeto da presente licitação é Contratação de empresa para prestação de servi-
ços com a finalidade de Reforma da Praça São Francisco de Assis.  
Endereço: A obra será executada na Rua Nazaré esquina com a Rua Veneza –
Município de Uraí. 
A reforma da praça em área de interesse turístico beneficiará turistas e visitantes 
regionais, além da população local, ao oferecer espaço adequado para lazer, even-
tos culturais e convivência, contribuindo para o fortalecimento do turismo 
municipal, a valorização do patrimônio urbano e o aumento do fluxo turístico e 
econômico no município de Uraí. As praças se destacam como área de sociabili-
dade e aproximação com a natureza, o que as torna importantes espaços de 
influência na saúde mental e física dos munícipes, justificando a reforma da praça 
para qualificar um espaço urbano e torná-lo mais atrativo para a socialização, prá-
tica de esportes e atividades de lazer, bem como eventos como fazer com que as 
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crianças, jovens e adultos da comunidade possam conviver e promover a saúde 
mental e integração da comunidade. 

 

3. ESTIMATIVA DE QUANTIDADES E LEVANTAMENTO DE MERCADO: 

Estimativa das quantidades a serem contratadas segundo o projeto do enge-
nheiro, acompanhada de memorial de cálculo e dos documentos que lhe dão 
suporte. Para embasar o levantamento de mercado foi consultada a tabela de re-
ferência essencial para estimativa de preço, SINAPI/PR.Esta tabela é muito 
utilizada no orçamento de obras em geral, além de ser disponibilizado na internet 
pela Caixa Econômica Federal (art. 23, parágrafo2, I, da lei 14.133/21). 

DOCUMENTOS NA PASTA EM ANEXO 

 

4. CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS:  

O valor inicial estimado global para a contratação é de R$ 572.503,29 (quinhen-
tos e setenta e dois mil, quinhentos e três reais e vinte e nove centavos). Nesse 
sentido, seguirá as seguintes dotações:  

Dotações 

Exercício 
da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2026 4580 27.695.0011.1117 0000 4.4.90.51.00.00 Do Exercício 

2026 4582 27.695.0011.1117 0663 4.4.90.51.00.00 Do Exercício 
 

Todos os tributos e outros aspectos financeiros deverão estar contidos nos preços 
da proposta. 
 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 
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Espera-se a qualificação do espaço público de interesse turístico, com melhoria 

das condições de uso, acessibilidade, segurança e conforto para moradores e visi-

tantes. A intervenção deverá ampliar a atratividade turística, possibilitar a 

realização de eventos culturais e comunitários, incentivar o fluxo de visitantes, 

valorizar o ambiente urbano e contribuir para o fortalecimento do turismo local 

e da economia do município de Uraí. 

 

6. JUSTIFICATIVA DE PARCELAMENTO OU NÃO DA AQUISIÇÃO OU SERVIÇO: 

Diante da natureza do objeto, a opção pela empreitada global é fundamentada na 
complexidade e interdependência das atividades envolvidas na costrução.  

Além disso, os itens foram agrupados em lote único por terem similaridade nas 
características, cuja aquisição em conjunto trará significativa redução de preço, 
comparando-se com a realização dos serviços/materiais licitados separados.  

Nesse sentido, não é tecnicamente viável o seu parcelamento, pois englobará to-
dos os serviços necessários para a conclusão bem-sucedida e efetiva do objeto. 
 

 

 

7. IMPACTOS AMBIENTAIS: 

É de supra importância que a contratação de obras públicas considerem aspectos 
relacionados à preservação do meio ambiente e a sustentabilidade socioambien-
tal.  

A limpeza do local é essencial para andamento da obra, devendo ser transporta-
dos para confinamento de lixo adequado.  

Deverá observar as Normas vigentes de caráter ambiental, inclusive as seguintes 
diretrizes: 

a) Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que li-
bere ou emita matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado 
na execução contratual, deverá respeitar os limites máximos de emissão poluente 
admitidos na Resolução CONAMA n.º 382/2006 e legislação correlata.  



 

   EDITAL DE LICITAÇÃO       
 

 

PREFEITURA DE URAÍ – SETOR DE LICITAÇÃO 
Rua Rio de Janeiro, n.º 496, Uraí – Paraná, cep: 86280-000  

45/84 
  

 

b) Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá 
ultrapassar os níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR 10.151 - Avalia-
ção do Ruído de Áreas Habitadas visando o conforto da comunidade, da 
Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT e legislação correlata. 
 

c) Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução contratual 
tenham origem em Estado que possua documento de controle próprio, a Con-
tratada deverá apresenta-lo, com complementação ao DOF, a fim de demonstrar 
a regularidade do transporte e armazenamento nos limites do território estadual.  
O município exige, nos processos licitatórios e contratos de obras e serviços, a 
utilização de instrumentos que assegurem a destinação e disposição final ambi-
entalmente adequadas, bem como a implementação da logística reversa para os 
resíduos que, ao término de sua vida útil (pós-consumo), estejam sujeitos a 
essa obrigatoriedade. 
 
 
 
 
 
 
 

8. PRAZO DE EXECUÇÃO DA OBRA: 

A obra será executada em 180 (cento e oitenta) dias, seguindo o detalhamento de 
marcos intermediários e finais das etapas definidos pelo cronograma.  

Relatório de obras entregue a cada quinze dias para o Setor de Engenharia. 

A prorrogação do cronograma depende de justificativa da empresa e aprovação 
do Poder Executivo.  

Reforçamos às empresas que se atentem ao cronograma, pois a obra é de ex-
trema necessidade ao munípio e a alteração do prazo gerará grandes prejuízos 
ao andamento público.  

Toda segurança da obra será de responsabilidade da empresa contratada, devendo 
providenciar todo material necessário para isolamento da área e informações en-
quanto estivar executando.  

 

 

9. MEMORIAL DESCRITIVO DOS SERVIÇOS E MATERIAIS: 
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O memorial descritivo é parte integrante do projeto, sendo fundamental para 
caracterizar criterosamente todos os materiais e components envolvidos, bem 
como a sistemática construtiva utilizada.  

A empresa deverá manter o Diário de Obras atualizado, registrando todas as ocor-
rências relevantes durante o andamento dos serviços. Toda e qualquer dúvida ou 
divergência de projeto e planilhas devem ser informados ao engenheiro munici-
pal dessa municipalidade.  

OS MEMORIAIS ESTÃO ANEXADOS EM PASTA. Documentos complemen-
tares e técnicos serão anexados na Aba “arquivos” do sistema eletrônico Portal 
Bolsa de Licitações do Brasil – BLL, como também no site da Prefeitura de Uraí 
no campo do edital/2026.  

 

10. PLACA DA OBRA:  
 

A contratada deverá às suas expensas providenciar a fixação de 01 (uma) placa 
indicatica da obra, conforme modelo fornecido pela Prefeitura de Uraí no mo-
mento da contratação sendo um modelo FEDERAL, além de cumprir as 
informações exigidas pela fiscalização do CREA/CAU. Modelo será disponibili-
zado junto com a ordem de serviço.  

O fornecimento será de inteira responsabilidade da empresa contratada, inclusive 
suas futuras manutenções, devendo ser fixada em até 10 (dez) dias após a emissão 
da Ordem de Serviço.  

As placas devem ser afixadas em local visível, preferencialmente no acesso princi-
pal do empreendimento ou voltadas para a via que favoreça a melhor visualização, 
devendo ser mantidas em bom estado de conservação, inclusive quanto à integri-
dade do padrão das cores, durante o período de exercício da obra, substituindo-
as ou recuperando-as quando verificado o seu desgaste, precariedade ou, ainda, 
por solicitação motivada do Município de Uraí.  
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ANEXO II – ATESTADO DE VISITA 

(modelo) 

Ref: Edital de Concorrência Eletrônica n.º 09/2026 – URAÍ  

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços com a finalidade de 
Reforma da Praça São Francisco de Assis. 

 

Declaramos que o(a) Sr(a) ____________, inscrito(a) no Cadastro de Pessoa Fí-
sica – CPF  n.º _____________, residente e domiciliado(a) na Rua__________, 
n.º ______, Complemento ________, Bairro ____________, na cidade de 
_______ e Estado do(e) ____________, Cep n.º_____________, devidamente 
credenciado(a) pela proponente _________________________, cadastrada no 
Centro de Pessoas Jurídicas – CNPJ n.º __________________, sediada na Rua 
_________________, n.º ______, Complemento ________, Bairro 
____________, Cep n.º_____________,   na cidade de _______ e Estado do(e) 
____________, visitou o local da execução da obra do objeto da Concorrência 
em epígrafe.  

 

 Uraí – Paraná, ___ de _____ de 2026.  

 

______________________ 
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 (atestado fornecido no ato da visita pelo Setor de Engenharia ou Secretário que 
acompanhar a visita) 

Será realizada a visita através de representante credenciado, de preferência o pro-
fissional técnico da empresa, credenciado por meio de documento de 
credenciamento e apresentação de documento que comprove poderes e ou pode-
res de mandante quando da visita ao local da obra e deve obter por sua exclusiva 
responsabilidade, inclusive informações necessárias para preparo da proposta.  

 

ANEXO III – DECLARAÇÃO DE RENUNCIA DE VISITA 

(modelo) 

 

Ref: Edital de Concorrência Eletrônica n.º 09/2026 – URAÍ  

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços com a finalidade de 
Reforma da Praça São Francisco de Assis 

 

A empresa ____________, cadastrada no Centro de Pessoas Jurídicas – CNPJ n.º 
__________________, sediada na Rua _________________, n.º ______, Com-
plemento ________, Bairro ____________, Cep n.º_____________,   na 
cidade de _______ e Estado do(e) ____________, por intermédio de seu repre-
sentante legal o(a) Sr(a). _________,  CPF  n.º _____________, declara que 
renuncia a visita técnica aos locais e/ou instalações do objeto licitado de que tem 
pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos tra-
balhos, assumindo total responsabilidade por esse fato informado que não o 
utilizará para quaisquer questionamentos futuros que ensejam avenças técnicas 
ou financeiras para com a Contratante.  

   

_______, ___ de _____ de 2026. 
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______________________ 

 Assinatura  

Nome completo do responsável legal  

(assinatura digital e/ou acompanhado carimbo com informações) 

 

ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO 
COMO MICRO OU PEQUENA EMPRESA (modelo) 

 

Ref: Edital de Concorrência Eletrônica n.º 09/2026 – URAÍ  

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços com a finalidade de 
Reforma da Praça São Francisco de Assis 

A empresa ____________, cadastrada no Centro de Pessoas Jurídicas – CNPJ n.º 
__________________, sediada na Rua _________________, n.º ______, Com-
plemento ________, Bairro ____________, Cep n.º_____________,   na 
cidade de _______ e Estado do(e) ____________, por intermédio de seu repre-
sentante legal o(a) Sr(a). _________,  CPF  n.º _____________, declara para fins 
do disposto edital de Concorrência Eletrônica n.º 09/2026 – URAÍ, sob as penas 
da lei, que é considerada: 

1. (    )  Microempresa, conforme inciso I do artigo 3º da Lei Complementar 
n. º 123/2006. (Assinalar com um “x” a condição da empresa) 

2. (    )  Empresa de Pequeno Porte, conforme inciso II do artigo 3º da Lei 
Complementar n. º 123/2006. (Assinalar com um “x” a condição da empresa) 

Caso assinalada a opção 1 ou a 2, declara, ainda, que a empresa está excluída das veda-
ções constantes do parágrafo 4 º do artigo 3º da Lei Complementar n. º 123/2006. A 
declaração de enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno porte falsa 
ou inverídica sujeitará a licitante às penalidades previstas neste edital, bem como, às 
demais sanções penais cabíveis. Declaro ainda ter conhecimento que no ano-calendário 
da realização desta licitação, para obtenção dos benefícios limitada às ME e EPP, não 
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tenha celebrado contratos com a Adminitração Pública cujos valores somados não 
extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de seu enquadramento (art. 3º, 
II da Lei Complementar nº 123, de 2006). 

_______, ___ de _____ de 2026. 

______________________ 

 Assinatura Assinatura - Nome completo do responsável legal (assinatura digital 
e/ou acompanhado carimbo com informações) 

ANEXO V – DECLARAÇÃO UNIFICADA PARA 
HABILITAÇÃO (modelo) 

 

Ref: Edital de Concorrência Eletrônica n.º 09/2026 – URAÍ  

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços com a finalidade de 
Reforma da Praça São Francisco de Assis  

 

A empresa ____________, cadastrada no Centro de Pessoas Jurídicas – CNPJ n.º 
__________________, sediada na Rua _________________, n.º ______, Com-
plemento ________, Bairro ____________, Cep n.º_____________,   na 
cidade de _______ e Estado do(e) ____________, por intermédio de seu repre-
sentante legal o(a) Sr(a). _________,  CPF  n.º _____________, declara para fins 
do disposto edital de Concorrência Eletrônica n.º 09/2026 – URAÍ, sob as penas 
da lei, que: 

1. Não se encontra com o Direito de licitar suspenso perante o Município de 
Uraí, bem como não se encontra declarado inidôneo por órgão ou entidade em 
qualquer das esferas do Governo; 

2. Até a presente data inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no pre-
sente processo licitatória ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores;  

3. Não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 
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14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7º, XXXIII, da 
Constituição Federal; 

4. Não possui na sua cadeia produtiva empregados executando trabalho degra-
dante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do artigo 1º e no 
inciso III do do artigo 5º da Constituição Federal; 

5. Os proprietários, sócios e/ou dirigentes da empresa não possuem grau de pa-
rentesco consanguíneo ou por afinidade até o terceiro grau com os servidores 
efetivos investidos de cargos de direção, chefia e assessoramento, ou exerçam fun-
ção gratificada e ainda que façam parte do departamento de compras, licitações e 
contratos do Município de Uraí. Além disso, que não possuem grau de paren-
tesco consanguíneo ou por afinidade até o terceiro grau com agentes políticos, 
prefeito, vice-prefeito e ocupantes de cargos em comissão, responsabilizando-se 
civil, administrativa e criminalmente pela veracidade das informações contidas 
nesta Declaração.  

6. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  

7. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 
como de que a proposta apresentada compreende a integridade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 
leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e 
nos termos de ajustamentos de conduta vigentes na data de sua entrega em defi-
nitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
instrumento convocatório. 

8. Fornecerá ARTs (Anotação de Responsabilidade Técnica) de Execução dos 
serviços, pertinentes ao objeto contratado.  

_______, ___ de _____ de 2026. 

 

______________________ 

 Assinatura  

Nome completo do responsável legal  
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(assinatura digital e/ou acompanhado carimbo com informações) 

 

 

 

 

ANEXO VI – PROPOSTA DE PREÇOS 

(modelo – preferência com o timbre da empresa) 
 

Ref: Edital de Concorrência Eletrônica n.º 09/2026 – URAÍ  

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços com a finalidade de 
Reforma da Praça São Francisco de Assis 

Identificação do proponente: Razão social da licitante, número da inscrição 
junto CNPJ/MF, endereço completo, telefone e endereço eletrônico (e-mail) para 
contato, número da conta corrente, agência e respectivo Banco.  

Identificação do representante legal: Dados dos responsável que assinará o ins-
trumento contratual, compreendendo: nome, cpf, rg, estado civil, profissão, 
endereço completo.  

Identificação do responsável técnico: Dados do responsável técnico que será res-
ponsável pela execução do objeto, compreendendo: nome, cpf, rg, Registro no 
Conselho de Classe pertinente, e-mail, telefone para contato direto.  

Apresentamos nossa proposta para Contratação de empresa para prestação de 
serviços com a finalidade de Reforma da Praça São Francisco de Assis, conforme 
edital de licitação Concorrência Eletrônica n.º 09/2026 – URAÍ. 

Item Quant Unid Especificação Marca Valor  unit.  Valor 
total 

XX XX XX XXXX XXX XXXX XXXXX 
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(preenchimento da tabela conforme o objeto da licitação e edital, detalhando 
sua proposta com base nas planilhas inicialmente apresentadas pela Admi-nis-
tração Pública) 

Valor da Proposta: Valor expresso em algarismo e por extenso (observando os 
limites máximos dos preços unitários constantes da planilha de quantitativos e os 
preços unitários constantes na planilha de preços anexa).  

Declaro que tomamos conhecimento de todas as informações e das condições do 
local para o cumprimento das obrigações e concordo, na íntegra, com os termos 
da Licitação e com todos os documentos dela componentes; 

A presente proposta de preços terá validade de 60 (sessenta) dias corridos, inici-
ando o prazo na data de sua apresentação ao certame (10/06/2026). Ainda, 
declaro que a proposta atende os requisitos de qualidade mínimos exigidos tanto 
nos produtos quanto nos serviços.  

Declaro que os preços ofertados estão incluídos todas as despesas ordinárias dire-
tas e indiretas decorrentes de execução contratual, inclusive tributos e/ou 
impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais inci-
dentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao comprimento 
integral do objeto da contratação. Deste modo, consideramos todos os elementos 
desta licitação, permitindo a elaboração da presente proposta.  

Declaro que a proposta compreende na sua integridade os custos para atendi-
mento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas Leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.  

Prazo de execução: A obra será executada em 180 (cento e oitenta) dias, seguindo 
o detalhamento de marcos intermediário e final das etapas definidos pelo crono-
grama. Relatório de obras entregue a cada quinze dias para o Setor de Engenharia. 

_______, ___ de _____ de 2026. 

 

______________________ 

 Assinatura  
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Nome completo do responsável legal  

(assinatura digital e/ou acompanhado carimbo com informações) 

 

 

 

ANEXO VII – TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA 
ELETRÔNICO DA BLL – BOLSA DE LICITAÇÕES DO 

BRASIL  

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica) 

Razão Social:  

Ramo de Atividade:  

Endereço:  

Comple-
mento:  

 Bairro:   

Ci-
dad
e:  

 UF:   

CE
P:  

 CNPJ:  

Telefone Comercial:  Inscrição Estadual:  

Representante Legal:  RG:   

E-
mail:  

 CPF:  

Telefone Celular:  

Whatsapp:  

Resp. Financeiro:  

E-mail Financeiro:  Telefone:  

E-mail para informativo de edital 

ME/EPP:    (   )  SIM     (   ) Não 

 

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua ade-
são ao Regulamento do Sistema Eletrônico da  BLL - Bolsa de Licitações do Brasil 
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do qual declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposições 
que seguem. 
2. São responsabilidades do Licitante: 
a ) Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos edi-
tais de negócios dos quais venha a participar; 
b) Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exi-
gida nos editais para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor; 
 
c) Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e 
nas demais normas e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do 
Brasil, dos quais declara ter pleno conhecimento; Designar pessoa responsável 
para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme Anexo III. 
d) Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 
 
3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação 
implica o pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do 
Regulamento do Sistema Eletrônico de Licitações da BLL -  Bolsa de Licitações 
do Brasil.  
 
4. O Licitante autoriza a BLL – Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de 
cobrança bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e con-
dições definidos no Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações 
da BLL -  Bolsa de Licitações do Brasil. 
 
5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qual-
quer tempo, pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das 
responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência ou decorrentes de negó-
cios realizado e/ou em andamento. O Licitante assume a responsabilidade de 
pagamento dos valores devidos até a data da última utilização do Sistema, e/ou 
até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando-se pelas infor-
mações prestadas neste Termo, notadamente as informações de cadastro, 
alterações contratuais e/ou de usuários do Sistema, devendo, ainda, informar a  
BLL - Bolsa de Licitações do Brasil qualquer mudança ocorrida. 
 
Local e data:  __________________________________________________ 
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______________________________________________ 
 (Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório ou assinatura di-

gital) 
 

 

 

ANEXO VII. 1. ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO 
SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES DA BLL – 

INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA 
 

Razão Social do Licitante:  

CNPJ/CPF:  

Operadores 
1 Nome:  

 CPF:   Função:  

 Telefone:  Celular:  

 Fax:  E-mail:  

 
What-
sapp 

   

2 Nome:  

 CPF:  Função:  

 Telefone:  Celular:  

 Fax:  E-mail:  

 
Wha
tsapp  

3 
No
me: 

 

 
CPF
: 

 Função:  

 Telefone:  Celular:  

 Fax:  E-mail:  

 
What-
sapp 

   
 

O Licitante reconhece que: 
 

a) A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sis-
tema são de uso exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações 
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do Brasil nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos decorren-
tes de seu uso indevido; 
b) O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - 
Bolsa de Licitações do Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do 
Licitante; 
c) A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser 
comunicada imediatamente à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil para o neces-
sário bloqueio de acesso;  

d) O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transa-
ções efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os 
como firmes e verdadeiros; e o não pagamento das taxas ensejará a sua inclusão 
no cadastro de inadimplentes da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, no Serviço 
de Proteção de Credito e no SERASA e ao automático cancelamento de sua Se-
nha ou de Chave Eletrônica.   
 
 
Local e data:  ___________________________ 
 
 
 
(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório ou assinatura di-

gital) 
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ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 
TÉCNICA  

(modelo – preferência com o timbre da empresa) 

 

Ref: Edital de Concorrência Eletrônica n.º 09/2026 – URAÍ  

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços com a finalidade de 
Reforma da Praça São Francisco de Assis 

 

O abaixo-assinado, na qualidade de responsável legal pela empresa 
_____________________ vem, pela presente, indicar a V.Sas. o(s) profissio-
nal(is) Responsável(is) Técnico(s) que atuarão na execução do contrato, de acordo 
com a Lei Federal n.º 5.194/1966 e com as Resoluções n.º 218/73 e n.º 317/83 
do CONFEA – Conselho Federal de Engenharia e Agronomia, com a Lei Federal 
n.º 12.378/2010 e com o § 9.º do art. 67 da Lei Federal n.º 14.133/2021, caso 
venhamos a vencer a referida licitação. 

 

 

Profissional Res-
ponsável Técnico 
pelos serviços con-
tratados: 

Nome: 

01 CREA e/ou CAU n.º 
 Atribuição: (tipo do serviço sob a responsabilidade do profissi-

onal indicado) 
 Assinatura: 
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Obs.: Repetir com os dados solicitados acima até completar a equipe técnica 
proposta. 

Os referidos responsáveis registrarão as Anotações de Responsabilidade Técnica 
– ARTs no CREA e/ou os Registros de Responsabilidade Técnica – RRTs no 
CAU, conforme preceitua o artigo 1º da Lei Federal n.º 6.496/1977 e o artigo 20 
da Lei Federal n.º 5.194/1966, antes do início da obra, ficando sujeito a aplicação 
de penalidades previstas na legislação vigente e no Edital da presente licitação. 

 

 

_______, ___ de _____ de 2026. 

 

 

Assinaturas:  

 

Representante Legal da Empresa 

Nome:  

CPF:  

Assinatura: 

 

Responsável(is) Técnico(s):  

Nome:  

CREA e/ou CAU N.º  

Assinatura: 
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ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE 
OPERACIONAL FINANCEIRA  

(modelo – preferência com o timbre da empresa) 

 

Ref: Edital de Concorrência Eletrônica n.º 09/2026 – URAÍ  

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços com a finalidade de 
Reforma da Praça São Francisco de Assis 
 

DECLARAMOS, nos termos do § 3º do art. 69 da Lei Federal n.º 14.133/2021, 
e sob as penas da lei, que a pessoa jurídica ____________, estabelecida à 
_____________________, por mim legalmente representada, possui os compro-
missos assumidos que importam diminuição da capacidade operativa ou absorção 
de disponibilidade financeira, calculada está em função do patrimônio líquido 
atualizado e sua capacidade de rotação. 

DECLARAMOS que as demonstrações abaixo correspondem a real situação da 
proponente.  

DECLARAMOS ainda que, a qualquer tempo, desde que solicitado pelo licita-
dor, comprometemo-nos a apresentar todos os documentos ou informações que 
comprovarão as demonstrações, conforme edital em seu ponto 9.2. 

 

CALCÚLO 
BALANÇO 202x 

 VALORES REAIS INDÍCE 

 
 
 
 

 

Liquidez geral (LG) 
 
 LG = (AC + RLP) / 
(PC + ELP) 
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01 Liquidez corrente 
(LC) 

 
LC = AC / 

  

    
 Solvência Geral 

(SG) 
 
SG = (AC + AP + 
RLP) / (PC + ELP) 

  

 

CALCÚLO 
BALANÇO 202x 

 VALORES REAIS INDÍCE 

 
 
 
 

 

Liquidez geral (LG) 
 
 LG = (AC + RLP) / 
(PC + ELP) 

  

    
02 Liquidez corrente 

(LC) 
 
LC = AC / 

  

    
 Solvência Geral 

(SG) 
 
SG = (AC + AP + 
RLP) / (PC + ELP) 

  

 

_______, ___ de _____ de 2026. 

 

Assinaturas:  

Representante Legal da Empresa:  

Nome:  
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CPF:  

N.º de registro órgão de classe (se for o caso):  

Assinatura:  

Contador responsável pela Empresa:  

Nome:  

CRC N.º:  

Assinatura: 
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ANEXO X – MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.° __\__ 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° __\__ 

  

Pelo presente instrumento, o Município de Uraí, estado do Paraná, pessoa jurí-
dica de direito público interno, com sede a Rua Rio de Janeiro, nº 496 , Centro, 
no cep n.º 86280-000, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o n.º 
____ , neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. ___________, sol-
teiro, residente e domiciliado nesta cidade de Uraí, PR, na 
________________________ n.º _______, ______,  inscrito no Cadastro de 
Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob o n.º ______________, abaixo assi-
nado, doravante designado CONTRATANTE de um lado e, de outro 
_____________ estabelecida na ___________ n.º _____, bairro _________, na 
cidade de __________, Estado de(o) ______, inscrita no Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n.º ____________, neste ato re-
presentada por seu _____________, o Sr. ____________, inscrito na Cédula de 
Identidade RG n.º ____ expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública 
do Paraná e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob 
o nº: ______, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas 
as normas da Lei n.º 14.133/21 e suas alterações subsequentes, ajustam o pre-
sente Contrato de Prestação de Serviços decorrência da Concorrência Eletrônica 
- Edital n.º __/2026, mediante as seguintes cláusulas e condições a seguir expres-
sas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes, a saber: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  (ARTIGO N.° 92, I, II, III e IV) 

1.1. O objeto do presente Contrato destina-se a CONTRATAÇÃO DE PESSOA 
JURIDICA PARA EXECUÇÃO DE _____, sob regime de menor preço por 
item, em consonância com as especificações técnicas dispostas no modelo de 
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Proposta de Preços, Termo de Referência e demais peças e documentos anexos 
ao edital da Concorrência Eletrônica __/2026, fornecida pelo contratante. 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: O Termo de 
Referência/Projeto Básico/planilha orçamentária/cronograma físico finan-
ceiro; O Edital da Licitação; A Proposta da contratada; Eventuais anexos dos 
documentos supracitados. As partes estão sujeitas as normas da Lei n.º 105 da 
14.133/21 e o regime de execução é o de empreitada por preço global. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR  (ARTIGO N.° 92, V) 
 

2.1. O valor total da contratação é de R$ (__) 

2.2.  No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indi-
retas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa 
de administração, frete, seguro, equipamentos proteção individual, maqui-
nários e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PAGAMENTO  (ARTIGO N.° 92, V e VI) 
 

3.1. O pagamento dos serviços será efetuado em moeda brasileira corrente, até 
30 (trinta) dias corridos após a apresentação correta de cada fatura dos 
serviços executados, medições aprovadas e documentos complementares 
exigidos.  

3.2. O pagamento está condicionado a apresentação da nota fiscal/fatura com 
discriminação resumida dos serviços executados, número da licitação, nú-
mero do contrato, observação referente a retenção da contribuição 
previdenciária e outros dados que julgar convenientes, não apresentar ra-
sura e/ou entrelinhas e esteja certificada pelo engenheiro fiscal; 

3.3. O faturamento deverá ser efetuado em nome do xxxxxx de Uraí-PR – 
CNPJ n.º ____/____ 

3.4. O pagamento será creditado em favor da Contratada, na ordem bancária, 
creditada na conta corrente indicada na proposta, devendo para isto, ficar 
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explicitado o nome do banco, agência, localidade e número da conta cor-
rente em que deverá ser efetivado o crédito. 

3.5. Conforme Decreto Municipal nº 123/2023 que recepciona a interpreta-
ção para fins de IRRF nas contratações de bens e nas prestações de serviços 
realizadas pelo Município de Uraí-Pr, a retenção do imposto de renda de-
verá ser destacada no corpo do documento fiscal. 

3.6. O pagamento será realizado parcialmente conforme medições, aprovada 
pelo engenheiro e Secretário responsável, sendo que a Contratada deverá 
seguir a planilha de execução. Durante o mês, serão liberadas duas medi-
ções no máximo, salvo justificativa e liberação do engenheiro municipal.  

3.7. Nenhum pagamento será efetuado pela Administração Pública enquanto 
pendente de liquidação qualquer obrigação que for importa ao Contra-
tado em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.  

3.8. Para efeito de medição e de faturamento, relativo às atividades executa-
das, deverá ser considerado o cumprimento do avanço das etapas 
construtivas definidas no cronograma físico-financeiro, que será peça 
integrante do contrato. 

3.9.  Deverão ser apresentados os comprovantes de recolhimento de INSS e 
FGTS da obra contratada, devidos em todos os meses, contados entre a 
data de assinatura do contrato e o primeiro pagamento e entre um paga-
mento e outro, e não apenas o comprovante do último recolhimento 
realizado. 

3.10.  Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO que tenha sido 
multado, antes de paga ou relevada a multa. Reserva-se ao 
CONTRATANTE o direito de descontar das faturas ou da garantia quais-
quer débitos do CONTRATADO. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA GARANTIA  

(ARTIGO N.° 92, XIII, ARTIGO N.° 96 e ARTIGO N.° 102) 
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4.1. Será exigida a garantia de contratação no percentual de 5% do valor con-
tratual, conforme regras previstas no contrato e respeitando os artigos n.º 
96 e seguintes da Lei n.º 14.133/2021. 

4.1.1. Da proponente vencedora, cujo preço global analisado for 
inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Ad-
ministração, será exigida, para assinatura do contrato, prestação de 
garantia adicional equivalente à diferença entre o valor da proposta 
e o preço global orçado, sem prejuízo das demais garantias exigíveis 
de acordo com o previsto na Lei 14.133/2021. 

4.2. Em caso de inadimplemento pela Contratada, serão observadas as seguin-
tes opções:  

4.2.1. Caso a Seguradora execute e conclua a prestação de serviço 
estará isenta da obrigação de pagar a importância segurada indicada 
na apólice; 

4.2.2. Caso a Seguradora não assuma a execução do contrato pagará 
a integralidade da importância segurada indicada na apólice. Nos 
casos previstos de Extinção do Contrato por culpa da 
CONTRATADA, a garantia de execução e a garantia adicional, se 
houver, não serão devolvidas, sendo, então, apropriadas pelo 
CONTRATANTE a título de indenização/multa.  

4.3. A seguradora poderá subcontratar a conclusão do contrato, total ou parci-
almente. 

4.4.   A emissão de empenho em nome da seguradora, ou a quem ela indicar para 
a conclusão do contrato, será autorizado desde que demonstrada da sua 
regularidade fiscal. 

4.5. A contratada/empreiteiro que executar a Obra ficará responsável pela so-
lidez e segurança do trabalho por um período irredutível de 5 (cinco) anos, 
conforme elencado no artigo 618 do Código Civil e art. 140, § 6º da Lei 
14.133/21. 

4.6. A contratante terá 180 (cento e oitenta) dias após o aparecimento dos ví-
cios ou defeitos para propor ação contra o empreiteiro, sob pena de decair 
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o seu direito de propor a referida ação, conforme elencado no artigo 618, 
parágrafo único do Código Civil.  

4.7. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter vali-
dade durante a vigência do contrato e por mais 90 (noventa) dias após o 
término desde prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo que a 
contratada não pague o prêmio nas datas convencionadas. 

4.8. No caso de alteração de valor ou de prorrogação de vigência contratual, a 
garantia deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros 
utilizados quando da contratação.   

4.9. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do con-
trato ou sua extinção. 

4.10.  Quando for garantia em dinheiro será atualizada monetariamente.  

4.11. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo 
próprio contratado, se for o caso por meio de assistência técnica autori-
zada, de acordo com as normas técnicas específicas; compreendendo 
substiuição de peças, realização de ajustes e reparos, excluindo danos cau-
sados por mal uso, essa condicação será analisada pelo fiscal. 

4.12.   O recolhimento da garantia de execução e da garantia adicional, se houver, de-
verá ser efetuada nos termos dos artigos 96, 97, 98 e 59, §5º, da Lei 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (ARTIGO N.° 92, VIII)  

5.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recur-
sos dotação abaixo discriminadas: 

 

Exercício da des-
pesa 

Conta da despesa Funcional programá-
tica 

Fonte de recurso 

 

5.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 
correspondentes, mediante apostilamento. 
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CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE, REEQUILÍBRIO E REPACTUAÇÃO  

(ARTIGO N.° 92, V e XI) 
 

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 
um ano da proposta, em __\__\__. 

6.2. O reajustamento dos preços será concedido quando transcorrer o prazo de 
12 (doze) meses da data da apresentação da proposta mediante a aplicação 
do índice INCC- Índice Nacional de Construção Civil, calculado pelo 
IBGE do período de execução do contrato, sobre o saldo remanescente 
dos serviços. (artigo 25, §  7º, da Lei nº 14.133/2021). Para contratos con-
tínuos o reajuste precisa ser solicitado em conjunto com o aditivo de 
prorrogação de prazo, motivada pela contratada, sob pena de preclusão. 

6.3. Fica a Contratada obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

6.4.  Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substitui-
ção, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. Será 
aplicado o menor índice vigente na ausência de previsão legal quanto ao 
índice substituido. 

6.5. Não são admissíveis, como regra, aditivos contratuais por erro ou omissões 
no orçamento nos contratos de empreitada por preço global, salvo nos ca-
sos de fatos imprevisíveis, em que não seja possível o licitante constatar as 
eventuais discrepâncias de quantidades com base nos elementos presentes 
no projeto básico, bem como nos demais casos previstos em lei passíveis 
de revisão contratual.  

6.6.  Nos casos em que forem encontrados erros de pequena relevância, relati-
vos a pequenas variações de quantitativos, será pago exatamente o preço 
global acordado. Nos casos em que forem encontrados erros ou omissões 
substanciais, subestimativas ou superestimativas relevantes, poderão ser 
ajustados termos aditivos excepcionalmente, conforme avaliação prévia do 
gestor do contrato. 
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6.7. Verificada a ocorrência das hipóteses previstas no artigo n.º 124, II, “d”, 
da Lei n.º 14.133/2021, proceder-se-á ao reequilíbrio dos preços contrata-
dos mediante análise da solicitação expressa e formal do contratado.  

6.8.   Não será concedido reequilíbrio de preços de itens que já foram executa-
dos pelo contratado, sendo apenas dos itens a serem executados a partir 
da data do protocolo.  

6.9.  A Administração responderá em até 15 (quinze) dias úteis ao pedido de 
restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro ou pedido de repac-
tuação de preços, podendo ser prorrogado por igual periodo devido a 
complexidade do pedido.  

6.10. Toda e qualquer alteração contratual serão promovidas por termo aditivo 
e submetidos à prévia aprovação da consultoria jurídica do Contratante, 
salvo quando o edital estabeler o contrário ou nos casos de justificada ne-
cessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização 
do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 01 (um) mês (artigo 132 da 
Lei nº 14.133/2021). 

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO INÍCIO DOS SERVIÇOS E PRORROGAÇÕES 

(ARTIGO N.° 92, VII e ARTIGO N.° 105) 
 

7.1. A Contratada obriga-se a entregar ao Contratante o objeto deste Contrato 
inteiramente concluído, em condições de aceitação e de utilização, em até  
180 (cento e oitenta) dias, conforme cronograma.  

7.2.  O prazo de vigência do contrato será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) 
dias contados da data de sua assinatura, tendo eficácia legal no primeiro 
dia após a assinatura do contrato por ambas as partes. 

7.3. Os serviços deverão ser iniciados após a Ordem de Início de Serviço, de-
vendo ser iniciada em até 10 (dez) dias após a emissão.  

7.4. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas desta Lei, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial.  



 

   EDITAL DE LICITAÇÃO       
 

 

PREFEITURA DE URAÍ – SETOR DE LICITAÇÃO 
Rua Rio de Janeiro, n.º 496, Uraí – Paraná, cep: 86280-000  

70/84 
  

7.5. Os serviços serão realizados no endereço Rua ____, n.º, ___, Uraí – Pa-
raná.  

7.6. Os serviços devem ser prestados de forma contínua, com mão-de-obra es-
pecializada, devidamente habilitada e treinada para a prestação de serviços. 

7.7. Somente será admitida alteração do prazo quando: 

7.7.1. Houver alteração do projeto e/ou de especificações técnicas pelo 
Contratante; 
 

7..7.2. Houver alteração de quantidades, obedecidos os limites fixados 
neste Contrato, por atos do Contratante; 
 

7.7.3. Houver atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e 
qualquer subsídio concernente ao objeto contratado, que estejam sob res-
ponsabilidade expressa do Contratante;  
 

7.7.4. Por força maior ou caso fortuito.  
 

7.8. A prorrogação, tanto de execução quanto de vigência, deverá ser promo-
vida mediante termo aditivo. Nesse caso, a Administração respon-derá em 
até 15 (quinze) dias úteis, podendo ser prorrogado por igual período de-
vido a complexidade do pedido. 

7.9.  A execução do presente contrato sera objeto de acompanhamento, con-
trole, fiscalização e avaliação técnica do engenheiro municipal, além do 
fical de contrato, com atribuições específica. A fiscalização sera exercida 
no interesse da Contratante e não exclui e nem reduz a responsabilidade 
da Contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, 
e, na sua ocorrência, não implica co-responsabilidade do Poder Público ou 
de seus agentes e prepostos.  

7.10 A Contratada deverá observar o Cronograma Físico-financeiro e Crono-
grama de execução e notificar a Contratante em até 05 (cinco) dias úteis 
após a data prevista para o encerramento dos serviços relativos a cada fase, 
documentando a conclusão dos serviços.  

7.11. Após notificação será realizada a medicação, e em caso de conformidade, 
sera informado a aceitação da etapa e autorizará para emissão de documen-
tos para pagamento. 
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7.12. As medições serão solicitadas exclusivamente via e-mail. Os pedidos deve-
rão ser encaminhados no e-mail pmurai.engenharia@outlook.com, com o 
titulo "Solicitação de Medição". No corpo do e-mail deverá ser especificado 
o número da medição, o número do contrato e o número da tomada de 
preços. 

7.13. Mediante autorização do engenheiro municipal e justificativa da empresa, 
poderão ser alteradas as especificações, desde de quem os novos materiais 
a serem empregados sejam equivalents em preço e quantidade aos especi-
ficados no projeto básico e memorial descritivo, além de que a alteração 
não prejudique a estrutura, segurança, estética, finalidade, o preço e o 
prazo de entrega.  

7.14. As alterações de especificações que resultar na utilização de material ou 
equipamento que desempenha idêntica função, mas não apresenta as mes-
mas características exigidas no Projeto Básico, somente poderá ser 
autorizada pela autoridade contratante, com a correspondente compensa-
ção financeira para uma das partes e efetivada por meio de aditivo 
contratual. 

7.15.  O recebimento se dará de maneira provisória pelo responsável por seu 
acompanhamento e fiscalização, mediante termo detalhado, quando veri-
ficado o cumprimento das exigências de caráter técnico, assinado pelas 
partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita da Contratada (ar-
tigo n.º 140, inciso I, linha A, da Lei 14.133/2021). 

7.16. O recebimento se dará de maneira definitiva por servidor ou comissão de-
signada pela autoridade competente, mediante termo detalhado que 
comprove o atendimento das exigências contratuais (artigo n.º 140, inciso 
I, linha B, da Lei 14.133/2021). 

7.17. Findo o prazo contratual e caso a obra não esteja concluída, o fiscal da 
obra comunicará o fato à autoridade contratante através de termo circuns-
tanciado, no qual discriminará os serviços não concluídos. Neste Caso, a 
Contratada estará sujeita às sanções administrativas precistas na Cláusula 
Décima.  

mailto:pmurai.engenharia@outlook.com
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7.18. A solicitação de aditivo de prazo de execução, suspensão do contrato, 
assim como de acréscimos ou supressões do objeto deverá ser realizada 
no prazo de vigência do contrato. 

7.19. Havendo impedimento, ordem de paralisação ou suspensão so contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente, mediante apostilamento com a devida publicadade.  

7.19.1. Caso haja circustancias citadas no item 7.19. que ultrapassem mais 
de trinta dias, a Administração deverá divulger em diário oficial municipal 
e em placa fixada em local da obra de fácil visualização a situação da obra. 
  

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

(ARTIGO N.° 92, XIV, ARTIGO N.° 123) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

 8.1.1. Realizar REUNIÃO DE PARTIDA para apresentações e detalhe-
mento do cronograma a ser executado, na qual estarão presentes 
representantes da CONTRATANTE e CONTRATADA, dentre eles, ne-
cessariamente, o fiscal e responsável pelo objeto contratado. Nessa 
oportunidade deverão ser tratadas as especificidades do objeto contratado, 
esclarecendo suas características gerais, implantação, cronograma físico fi-
nanceiro, proceder-se-á a abertura do “Diário de Obra” e aprovar-se-á o 
cronograma físico de execução. Ademais, ressaltar-se-ão as normas relativas 
às medições, condições de pagamento e obrigações da CONTRATADA;
  

 8.1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Con-
tratado, de acordo com o contrato e receber o objeto no prazo e condições 
estabelecidas no contrato e edital; 

 8.1.3. Notificar o Contratado por escrito sobre os vícios, defeitos ou in-
correções verificadas no objeto fornecido, ofertando tempo para que seja 
substituído, reparado ou corregido, no total ou em parte, às suas expensas; 
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8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato. A fiscalização de 
que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do Con-
tratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de ma-
terial inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não 
implica corresponsabilidade do Contratante ou de seus agentes, gestores e 
fiscais, de conformidade  

 8.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao for-
necimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidas no 
presente Contrato e no Termo de Referência; 

 8.1.6. Aplicar ao Contrato as sanções previstas na Lei de Licitações e neste 
Contrato; 

 8.1.7. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclama-
ções relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os 
requerimentos manifestantes impertinentes, meramente protelatórios ou 
de nenhum interesse para a boa execução. No presente caso, a Adminis-
tração terá o prazo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da data do protocolo 
do requerimento, e poderá ser prorrogada motivadamente por igual perí-
odo. 

 8.1.8. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio 
econômico-financeiro feitos pelo Contratado no prazo máximo de até 20 
(vinte) dias úteis. 

8.1.9. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo 
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratu-
ais. 

8.1.10. Previamente à expedição da ordem de service, verificar pendências, 
liberar áreas e/ou adotar providências cabíveis para a regularidade da fu-
ture execução.  

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 
pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do con-
trato, bem como qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato 
do Contrato, de seus empregados, prepostos ou subordinados.  
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8.3. A Contratante se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, as 
etapas da obra ou serviços entregues, bem como os materiais utilizados, se 
em desacordo com o contrato, edital ou anexos.  

 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

(ARTIGO N.° 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes desde Con-
trato e em seus anexos, assumindo seus riscos e despesas decorrentes da 
boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a se-
guir: 

  9.1.1. Cumprir os requisitos para habilitação definidos no Edital e que a 
proposta apresentada está em conformidade com as exigências, inclusive 
apresentando certidões válidas para fins de pagamentos; 

9.1.2. Os equipamentos necessários para execução dos serviços serão for-
necidos pela empresa contratada, inclusive equipamentos de proteção 
individual;  

9.1.3. A Contratada deverá garantir toda qualidade e cumprimento de me-
tas e prazos, bem como as condições de segurança das instalações predias, 
conforto ambiental, higiene, entre outros para continuidade dos serviços, 
buscando a maior economicidade e menor impacto ambiental possível, 
obedecendo rigosamente às portarias institucionais, normas técnicas e le-
gislação vigente.  

9.1.4. Assegurar a execução do objeto deste Contrato, a proteção e a con-
servação dos serviços executados bem como, na forma da Lei, respeitar 
rigorosamente as recomendações da ABNT; 

9.1.5. Pagar sem atrasos as despesas com pagamento de funcionários e seus 
encargos, como também se responsabilizar pelo cumprimento de todas as 
obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e demais previs-
tas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao Contratante e não poderá onerar o objeto do con-
trato; 
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9.1.6. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e 
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às es-
pecificações do memorial descritivo ou instrumento congênere; 

9.1.7. Examinar completamente os projetos, as peças gráficas, as especi-
ficações técnicas, memoriais e todos os documentos, obtendo todas as 
informações necessárias sobre qualquer ponto duvidoso do objeto, se 
responsabilizando inteiramente pela apresentação da planilha de servi-
ços para uma proposta de preços completa e satisfatória;  

9.1.8. Manter o Diário de Registro de Obra devidamente atualizado, de 
no mínimo quinze em quinze dias, devendo o responsável técnico da em-
presa contratada coordenar, informar o andamento e eventuais 
divergências, acompanhar, gerenciar e validar os serviços durante todo o 
tempo da execução da obra, não podendo alegar desconhecimento da exe-
cução prestada; 

9.1.9. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto; 

9.1.10. Comunicar ao Contratante, no prazo de no máximo 24 (vinte e 
quatro) horas que antecede a data de entrega, os motivos que impossibili-
tem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.1.11. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou autori-
dade superior e prestar todo esclarecimento ou informação solicitada do 
andamento do serviço; 

9.1.12. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expen-
sas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens 
nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da exe-
cução ou dos materiais empregados (artigo n.º 119 da Lei n.º 
14.133/2021); 

9.1.13. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do 
CONTRATANTE não elide nem diminui a responsabilidade da 
CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre 
as partes, responsabilizando-se esta quanto a quaisquer irregularidades re-
sultantes de imperfeições técnicas ou emprego de material inadequado ou 
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de qualidade inferior, as quais não implicarão corresponsabilidade do 
CONTRATANTE ou do servidor designado para a fiscalização. 
 

9.1.14. Ao CONTRATANTE não caberá qualquer ônus pela rejeição da 
execução considerada inadequada pelo fiscal. Qualquer serviço, material 
e/ou componente ou parte dele, que apresente defeitos, vícios ou incorre-
ções, enquanto perdurar a vigência da garantia prevista no ordenamento 
jurídico, deverá ser prontamente refeito, corrigido, removido, reconstru-
ído e/ou substituído pela CONTRATADA, livre de quaisquer ônus 
financeiros para o CONTRATANTE. 
 

9.1.15. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do 
objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou 
terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompa-
nhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado 
a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 

9.1.16. Comunicar ao fiscal ou autoridade superior, no prazo de 24 (vinte 
e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique 
no local da execução do objeto licitado, sendo que a Contratada deverá 
permitir e colaborar para que funcionários, arquitetos, engenheiros, espe-
cialistas e demais peritos enviados pelo Contratante.  

9.1.17. Cumprir a reserva de cargos prevista em no artigo n.º 116, da Lei 
n.º 14.133/21, inclusive indicando, por escrito em até 30 (trinta) dias após 
a ordem de serviços, os empregados que preencheram as referidas vagas, 
quando prevista em lei; 

9.1.18. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legis-
lação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, 
mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina; 

9.1.19. Dar devido destino aos resíduos pertinentes ao serviço executivo, 
conforme legislação; 

9.1.20. Não permitir a utilização de qualquer trabalho de menor de dezes-
seis anos, exceto na condição de aprendiz para maiores de quatorze anos, 
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nem permitir a utilização do trabalho de menor de dezoito anos em traba-
lho noturno, perigoso ou insalubre.  

9.1.21. A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contra-
tuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, respeitando 
o limite legal. 

9.1.22. A contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores 
e subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética 
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do ob-
jeto contractual. Para propósito desta cláusula, definem-se as seguintes 
práticas:  

a) “prática corrupta”: oferecer, entregar, receber ou solicitar, di-
reta ou indiretamente, qualquer coisa de valor com a 
intenção de influenciar de modo indevido a ação de terceiros. 

 

b) “prática fraudulenta”: qualquer ato, falsificação ou omissão   
de fatos que, de forma intencional ou irresponsável induza 
ou tente induzir uma parte a erro, com objetivo de obter be-
nefício financeiro ou de qualquer outra ordem, ou com a 
intenção de evitar o cumprimento de uma obrigação. 

 

c) “prática colusiva”: uma combinação entre duas ou mais par-
tes visando alcançar um objetivo indevido, inclusive 
influenciar indevidamente as ações de outra parte; 

 

d) “prática coercitiva”: prejudicar ou causar dano, ou ameaçar, 
prejudicar ou causar dano, direta ou indiretamente, a qual-
quer parte interessada ou à sua propriedade, para influenciar 
indevidamente as ações de uma parte; 

 

e) “prática obstrutiva”: (I) deliberadamente destruir, falsificar, 
alterar ou ocultar provas em investigações ou fazer declara-
ções falsas a investigadores, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática corrupta, 
fraudulenta, coercitiva ou colusiva; e/ou ameaçar, perseguir 
ou intimidar qualquer parte interessada, para impedi-la de 
mostrar seu conhecimento sobre assuntos relevantes à inves-
tigação ou ao seu prosseguimento, ou (II) atos que tenham 
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como objetivo impedir materialmente o exercício dos direi-
tos do Município de URAÍ de promover inspeção ou 
auditoria. 

 

9.1.23. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção pre-
vistas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa 
(Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 12.846/2013 e seus regulamen-
tos, comprometem-se que para a execução deste contrato nenhuma das partes 
poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar 
ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria 
quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensa-
ção, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de 
modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como 
de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente con-
trato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, 
devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores 
ajam da mesma forma. 
 

9.1.24. No caso da propositura de qualquer demanda judicial em decorrência 
do presente contrato, a CONTRATADA compromete-se a assumir a integra-
lidade da responsabilidade e de eventual pagamento, isentando o 
CONTRATANTE e a Administração Pública de qualquer ônus, sob pena de 
incorrer em descumprimento de obrigação contratual e sujeitar-se à aplicação 
das penalidades cabíveis. 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

(ARTIGO N.° 92, XIV e ARTIGO N.° 155 e seguintes) 
 

10.1. O Contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 
infrações: 

 10.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato; 
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10.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços público ou ao interesse 
coletivo;  

10.1.3. Der causa à inexecução total do contrato; 

10.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

10.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 

10.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida 
para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 
proposta; 

10.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 
contratação sem motivo justificado; 

10.1.8. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante 
a execução do contrato; 

10.1.9. Praticar ato fraudulento na execução do contrato ou fraudar a lici-
tação; 

10.1.10. Comporta-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza; 

10.1.11. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de 
agosto de 2013. 

10.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer infrações acima descritas as 
seguintes sanções: 

 10.2.1. Advertência: Ocorrerá quando o Contratado der causa à inexecu-
ção parcial do contrato. A advertência será documentada por meio de 
notificação realizada e publicada pelo fiscal de contrato, comprovando a 
insatisfação pelo ente público do comportamento da Contratada (artigo 
n.º 156, parágrafo 2º, da Lei 14.133/2021); 

 10.2.2. Impedimento de licitar e contratar:  

 10.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar:  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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10.2.4. Multa: A multa é a sanção pecuniária aplicada conforme a gravi-
dade do comportamento, sendo, portanto:  

10.2.4.1. Multa moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso 
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 
30 (trinta) dias.  No caso de atraso superior a 90 (noventa) dias au-
toriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, con-
forme dispõe o artigo n.º 137, inciso I, da Lei 14.133/2021. 

10.2.4.2. Multa Compensatória para infração do item 10.1.3. de 
5% do valor do contrato. 

10.2.4.3. Multa Compensatória para infrações dos itens 10.1.8. a 
10.1.11. de 4% do valor do contrato. 

10.2.4.4. Para infração do item 10.1.2.  de 2,5% do valor do con-
trato.  

10.2.4.5. Para infração do item 10.1.1. de 2% do valor do contrato.  

10.2.4.6. Para infração do item 10.1.7. de 1,5% do valor do con-
trato.  

10.3. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante 
(artigo n.º 156, parágrafo 9º, da Lei 14.133/2021).  

10.4. Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulati-
vamente com multa (artigo n.º 156, parágrafo 7º, da Lei 14.133/2021). 

10.5.  Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (artigo n.º 157 
da Lei 14.133/2021). 

10.6.  Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além 
da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou 
será cobrada judicialmente (artigo n.º 156, parágrafo 8º, da Lei 
14.133/2021). 
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10.6.  Previamente ao encaminhamento a cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo de 15 (quinze) dias úteis, iniciado 
o prazo da data de recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

(ARTIGO N.° 92, XIX, ARTIGO N.°  140) 

11.1.  O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as par-
tes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.  

11.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência será 
prorrogada, mediante justificativa da empresa e aprovação do Chefe do 
Poder Executivo. Caso o descumprimento do prazo não seja concedido, 
sendo o descumprimento por culpa do contratado, poderá a Administra-
ção optar pela extinção do contrato e adotará as medidas admitidas em lei 
para a continuidade da execução contractual. Como também ficará a em-
presa constituída em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas.  

11.3.   Será extinto também por algum dos motivos previstos no artigo n.º 137 
da Lei 14.133/2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditó-
rio e a ampla defesa.  

11.4.  Nessa linha, aplicam-se também os artigos n.º 138 e n.º 139 da Lei 
14.133/2021. 

11.5.  A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida inde-
nização por meio de termo indenizatório (artigo n.º 131, caput, da Lei 
14.133/2021). 

11.6.  A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 
não ensejará à extinção se não restringir sua capacidade de concluir o con-
trato e desde que documentado no processo. Se a implicar em 
reorganização da pessoa jurídica da contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva e desde que atenda aos requisitos de 
habilitação originalmente previstos na licitação.  
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11.7. O termo de extinção, sempre que possível, sera precedito: Balanço dos even-
tos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; Relação dos 
pagamentos já efetuados e ainda devidos; Indenizações e multa. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS CASOS OMISSOS 

 (ARTIGO N.° 92, III) 

12.1.  O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsa-
bilidade da Contratada pelos prejuízos da incorreta execução do contrato.  

12.2. Os casos omissos serão decididos pelo Contratante seguindo as disposições 
da Lei n.º 14.133/2021,  e demais normas federais aplicáveis. Ainda, será aplicada 
subsidiariamente as disposições contidas na Lei n.º 8.078/1990 e as normas e 
princípios gerais dos contratos.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO (ARTIGO N.° 92, § 1°) 

13.1. As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento 
desde contato, perante o Foro da Comarca de Uraí, Estado do Paraná, com re-
núncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DISPOSIÇÕES FINAIS  
 

14.1. No que diz respeito ao Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, a 
empresa deverá executar a obra de acordo com a Resolução do CONAMA n.º 
307, de 5 de julho de 2002 e suas alterações juntamente com a legislação perti-
nente do município onde será realizada. 

14.2. Ao firmar este contrato, a Contratada declara ter plena ciência de seu con-
teúdo, bem como todos os demais documentos vinculados.  

14.3. Justas e contratadas, firmam as partes o presente instrumento, justamente 
com as testemunhas presentes ao ato.  
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14.4. O engenheiro municipal será responsável pela fiscalização técnica da obra. 
O fiscal de contrato irá fiscalizar à execução do objeto juntamente com o Secre-
tário solicitante para cumprimento das cláusulas estabelecidas.  

Uraí, ___ de ____ de 2026.  

 

ASSINATURAS DAS PARTES 

TESTEMUNHAS  


